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CONSTITUIGAO

- DO MUNICIPIO DE -
DUAS ESTRADAS
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Lt . TITULO | ,

| DISPOSICOES PRELIMINARES

L Art, 12 ~ O Municlpio de Duas Estradas, pessoa juridica de difeito publi-

a2 b ’ﬁo interno, é unidade territorial que integra a organizagéio polftico-administrativa

& ¥\ da Reptblica Federativa do Brasil, dotada de autonomia polftica, administrativa,

7. 3 financalra e legislativa nos termos assegurados pela Constiiuigéio da Reptblica,

S o, pela Constitulgéo do Estado e por esta Lel Orgénica.

7 ; Art. 22 — O tertitério do Municiplo poderd ser dividido em distritos, cria-

i / ey dos, organizados e suprimidos por lel municipal, observada a legislagéio esta~
£z dual, a consulta plebiscitdria e o disposto nesta Lel Organica. ‘

( Art. 39 — O Municlpio integra a divis&o administrativa do Estado.

i

4 Art, 42 - A sede do Municipio d4-lhe o nome e tem a categoria de cida- -
- de, enquanto a sede do Distrito tem a categoria de vila.
Y Art. 52 ~ Constituem bens do Municipio todas as colsas movels & imo-
i vels, direltos e ages que a qualquer tiiulo the pertencam.
| Art. 62 — Séo sfmbolos do  Municlpio o Braséo, a Bandeira e o Hino, re-
| presentativos de sua cultura e histéria,

TiruLo
DA COMPETENCIA MUNICIPAL
Art. 72 - Compete ao Municipio:
| ~ lagislar sobre assuntos de Interesse local;
Il — suplementar a legislagdo faderal e a estadual no que couber,

Il — institulr e arrecadar os tribuios de sua competéncia, bem como aplicar
as suas rendas, sem prejulzo da obrigatoriedade de prestar conias e
publicar balancetes nos prazos fixados em lel;

IV ~ criar, organizar e suprimir distritos, observade o disposto nesta Lel Or-
génica e na legislagéo estadual pertinente;

V - instituir a guarda municipal destinada & protegéio de seus bens, servigos
e instalagdes, conforme dispuser a lei;

VI - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concess4o ou per-
missfio, entre oulros, os seguintes servigos:

a) abastecimento de dgua e esgotos sanitdrios;
b) mercados, felras e matadouros locals;
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¢) cemitérios e servicos funerdrios; ;
d) iluminagéo publica; w ¥
e) limpeza piiblica, colela domiciliar e destinagéo final do lixo; W A
Vil — mater, com a cooperacgdo técnica e financeira da Unido e do Estado, %%
programas de educagéo pré-escolar e ensino fundamental; :
VIl -~ prestar, com a cooperagéo técnica e financeira da Unifio e do Estado;
servigcos de atendimento & satide da populagéo;
IX — promover a protegéo do patriménio histdrico, cultural, artfstico, turfstico :
@ palsagfstico local, observada a legislagéo e a aqao liscalizacora fe-
deral e estadual,
X - promover a cultura e a recreagdo, ;
Xl - fomentar a produgéo agricola e demais atividades ecandmicas, inclu-
sive a artesanal,
Xl - preservar as florestas, a fauna e a flora;
Xl —~ realizar servigos de assisténcla social, conforma ornérlos e condigbes
{ixadas em lei municipal; 4
XIV - realizar programas de apolo as pralicas despomvas. by
XV - realizar programas de alfabetizagéo; '
XVl - realizar atividades de defesa civil, inclusive a de oombate aincéndios
e prevenc¢éio de acidentes naturals em coordenagio com a Untao eo l
Estado; E} @
XVil - promover, no que couber, adequado ordenamento terrlorial, medlante ‘
planejamento e controle do uso, do parcelamemo o da ooupacdo do ™
solo urbano;
XVIIl - executar obras de:
a) aberlura, pavimentagéo e conservagéo de vias; .
b) construgéo e oonsewaqao de estradas, parquos, jarding o hostos flo- ”

restals; ﬂ'f s
¢) construgéio e conservagéio de estradas vicinais; ‘ 3
d) edificagéo e conservagéo de prédios publicos municipals, I ( ?

XIX — fixar; . .
a) tarifas dos servigos publicos. | N L f i
XX ~ sinalizar as vias ptiblicas urbanas e rurals. : ' 4

XXl - regulamentar a ulilizagéo de vias e logradouros publicos; 5

XXl '~ conceder licenga para;
a) locallzagéo, Instalagdo e funcionamento de ostabeloclmemou indus- b
trials, comearciais e de servigos; :
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v b) afixagio de cartazes, letrelros, anidncios, faixas, emblemas o utiliza-

¢éo de alto-falantes para fins de publicidade e propaganda;

. ©) exerclcio de comérclo eventual ou ambulante;

! d) reallzagdo de jogos, espetéculos e divertimentos publicos observadas

.._ as prescri¢des legals;

¥R (. Ar 82— Além das competéncias previstas no artigo anterior, o Municfpio
{9 aluard em cooperagéio com a Unigo e o Estado para o exercicio das competén-

il “W&;fa_numeradas no artigo 23 da Constitulgéio Federal, desde que as condigdes

" sejam de interesse do Municipio, .
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TITULO Il
DO GOVERNO MUNICIPAL

CAPITULOI
DOS PODERES MUNICIPAIS
ART. 9¢ — O Governo Municipal ¢ constitufdo pelos Poderes Legislativo
@ Executivo, independentes e harménicos entre sl,
Parégrafo Unico - E vedada aos Poderes Municipais a delagagéo recf-
proca de atribuigbes, salvo casos previstos nesta Lel Orgénica,

I CAPITULON
B DO PODER LEGISLATIVO

‘ I SECAO |
DA CAMARA MUNICIPAL
o Art. 10 — O Poder Legislativo € exercido pela Camara Municipal, com-
( v posta de Vereadores, eleilos para cada legislatura entre cidadéos malores de
dezoito anos, no exerclclo dos direitos polfticos, pelo voto direto e secreto,
g Pardgrafo Unico ~ Cada legislatura teré a duragéo de 4 (quatro) anos,
' Ait. 11 ~ O ndmero de Vereadores serd fixado pela Cémara Municipal
. observados os limites estabelecidos na Consmuic;ao Federal @ as seguintes
_nomas:
| ~ para os primeiros 20 mil habitantes. o ntimero de Vereadores serd 9
(nove), acrescentando-se uma vaga para cada 20 mil habitantes se-
& guintes ou fragéo;
it -~ o niimero de habitantes a ser utilizado como base de célculo do ni-
mero de Vereadores serd aquele fornecido, mediante cerlidéo, pela
Fundagéo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatlstica ~ IBGE;
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o final da sess&o legislativa do ano que anteceds as eleigbes; *
IV - a Mesa-da Cdmara enviard ao Tribunal Reglonal Eleitoral, logo apds ¢
sua edi¢éo, cdpia do decreto leglislativo de que trata o inclso anterior,
Art. 12 — Salvo disposig&o em contrdrio desta Lei Orgénica, as delibera- #

¢bes da Cémara Municipal e de suas comissdes serdo tomadas por maioria de
votos, presente a maloria absolyta de seus membros. o

e
Y

4

b

Il ~ 0 nimero de Vereadores seré fixado, mediante decreto legislativo, até p\

SECAON *
DA POSSE -
Art, 13 ~ A Cémara Municipal reunir-se-4 em sessdo preparatéria, a
partir de 12 de janeiro do primeiro ano da legislatura, para a posse de seus
membros, .
§ 12 ~ Sob a presidéncia do Vereador que mals recentemente tenha "y
exercido cargo na Mesa ou, na hipdtese de inexistir tal sltuagéio do mals votado i &
entre o8 presentes, 0s demais Vereadores prestardo compromisso e tomardo .. |
posse, cabendo ao Presidente prestar o seguinte compromisso: | S
o ¥

fead

“Prometo cumprir a Constituigho Federal, & Conslituigio Estadual

@ a Lel Orgénica Municipal, observar as leis, desempenhar 0 -
mandato que me fol confiado e trabalhar pelo progresso do Muni-

¢ipio e bem-estar de seu povo", * |

-

§ 22 — Prestado o compromisso pelo Presidente, o Sacreldrio que for de- { ', f '
|
y w d

signado para esse fim fard a chamada nominal de cada Vereador, que declara- ¥ 'j
ré:

- i

“Assim o prometo”, 5y -
§ 3? ~ O Vereador que ndo tomar posse na sessdo previsla neste arligo
deverd fazé-lo no prazo de 08 (oito) dias, salvo motivo justo aceito pela Cémara 4
Municipal. o7

§ 4° ~ No ato da posse, os Vereadores deverao desincompalibilizar-se e . ,
fazer declaragéo de seus bens, repetida quando do término do mandato, sendo
ambas transcritas em livio préprio, resumidas em ata divulgadas para o conhe- .
cimento publico.

-
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SECAO M ,
DAS ATRIBUICOES DA CAMARA MUNICIPAL
Art. 14 — Cabe & Camara Municipal, com a sangéo do Prefeiio, legislar
- sobre as malérias de competéncia do Municfpio, especialmente no que sa refere
.. 8o seguinte: :
b “H I ~ assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legislacéo fe-
i deral e estadual, notadamente no que diz respeito: ,
a) a saude, & assisténcla ptiblica e & protegéo e garantia das pessoas
A ~ portadoras de deficiéncia; '

b) & protegéio de documentos, obras e outros bens de valor histérico, ar-
tistico e cultural, como os monumentos, as paisagens naturals noté-
veis e os sitios arqueoldgicos do Municipio;

¢) aimpedir a evaséo, destruicéio e descaracterizagfio de obras de arie @

.- outros bens de valor histdrico, artistico e cultural do Munic(pio;

d) aabertura de melos de acesso & cultura, & educagio e 4 ciéncia;

St e) a protecéio ao meio amblente e a0 combate a poluigéo;
i ) aoincentivo & inddstria e a0 comérdio;
g) a criagéio de distrilos industriais;
h) ao fomento da produgéo agricola e a organizagéo do abastecimento
i \ -alimentar; . .
' f) & promogéo de programas de construgéo de moradias, melhorando as
' ., condicdes habitacionais e de saneamento bésico;
, I) ao combate &s causas da pobreza e aos falores de marginalizacao,
; i promovendo a integragéo social dos setores desfavorecidos; -
: ) ao registro, a0 acompanhamento e & fiscalizagéo das concessdes de -
| ( . pesquisa e exploragdo dos recursos hidricos e minerais em seu terri-
' ’ t6rio; .
- m) ao estabelecimento e & implantagéo da polflica de educacéo para o
Y trénsito;
E_ .‘ n) & cooperacéo com a Unido e o Estado, tento em vista o equilrio do
k . desenvolvimento e do bem-estar, atendidas as normas fixadas em lei
{ complementar federal;
0) ao uso e ao armazenamento ¢os agroldxicos, seus componenies e
o} afins; vt b
p) és polfticas puiblicas do Municipio.
Il - tributos municipais, bem como autorizar iIsenges e anistias fiscais e
@ remissédo de dividas;
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Ml ~ orcamento anual, plano plurianual e diretrizes orcamentdrias, bem co-
Mo autorizar a abertura de créditos Suplementares e especias: A
IV ~ oblengo concessdo de empréstimos € operagles de créditos, bem : ¥

VI - concessfio e permisséio de servigos puiblicos;

VIl - concessgo de direlto real de uso de bens municipais; e
Vill - alienaggo @ concessfo de bens imdvels; L A
IX - aquisi¢o de bens imdvels, quando se tratar de doagéo; ,

X — criago, organizacéo e supresso de distritos, observada a legislagdo -

X1 — alterago da denominagao de préprios, vias ¢ logradouros publicos; ' f*
Xilt - guarda municipa| destinada a protager bens, servigos o instalagéies do ‘

V - ordenamento, parcelament, U8 & ocupacéo do solo urbang; T
XV - organ!zagaoepresmcaodesewlpospaumgf 1 v ; ¢ o '

V - julgar as contas am':a!s do Municipio e apreciar os relatdrios sobre a_
execucdo dos planos de Governo; ¥

acy
gulamentar ou dos limites de delegacsio legislativa; t’ ! &
VIl ~ dispor sobre sua organizagdo, funcionamento, policia, criagéo, trangs, | ’9‘ .
formagéo ou extingéo de cargos, empregos e fungdes de seys servigoé | :
[ efixararespectiva remuneraso; o
! VIl - autorizar o Prefeito a s ausentar do Municipio, quando a auséncia

L exceder a 15 (quinze) dias:
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IX ~ mudar temporariamente a sua sede;

X ~ fiscalizar e controlar, diretamente, os atos do Poder Executivo, incluf-
dos os da Administragéo indireta e fundacional;

Xl - proceder a tomada de conlas do Prefeito Municipal, quando-néo apre-
sentadas 4 Cdmara dentro do prazo de 60 (sessenta) dias apds a
aberiura da sessdo legislativa;

] ¢ Xl ~ processar e julgar os Vereadores, conforme regimento interno e na

3 forma desta Lei Orgénica;
¥ Xl ~ representar ao Procurador Geral da Justiga, mediante aprovagéo de

dois tergos dos seus membros, contra o Prefelto, o Vice-Prefeito e Se-
cretdrios Municlpais ou ocupantes de cargos da mesma natureza, pela
prética de crime contra a Administragdo Pdblica que tiver conheci-
mento; |

“+  XIV -~ dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, conhecer de sua rendncia e
afastd-los definitivamente do argo, nos termos previstos em lel;

XV — conceder licenga ao Prefelto, ao Vice-Prefeito e aos Vereadores para

afastamento do cargo; ' s

inclua na competéncia da Cdmara Municipal, sempre que o requerer
pelo menos um tergo dos membros da Cdmara;
XVIl - convocar os Secretdrios Municlpals ou ocupantes de cargos da mesma
natureza para prestar informag6es sobre matéria de sua competéncia;
(’ XVIll ~ solicltar informages ao Prefeilo Municipal sobre assuntos referentes
BN a Administragéo; :
~ XIX ~ autorizar referendo e convocar plebiscito;
" XX = decidir sobre a perda de mandalo de Vereador, por voto secreto e
maioria absoluta, nas hipéteses previstas nesta Lei Orgénica;
. XXi ~ conceder tftulo honorffico a pessoas que tenham reconhecidamente
¥ preslado servigos ao Municipio, mediante decreto legislativo aprovado
pela maioria de dois tergos de seus membros,
' § 12 — E fixado em 08 (olto) dias, prorrogével por igual perfodo, desde que’
 solicitado e devidamente Justificado, o prazo para que os responsévels pelos dr-

o (XVI ~ criar comissdes especials de inquéritos sobre fato determinado que se

! %éos da Administragéio direta e indireta do Municlpio prestem as informag6es e

| By

R |

;ncaminhem o0s documentos requisitacdos pela Cémara Municipal na forma
Jesta Lel Orgénica,
T8 § 22 — O néo atendimento no prazo estipulado no parégrafo anterior fa-
/. tulta ao Presidente da Camara solicitar, na conformidade da legislagéo vigente,
* alntervengdo do Poder Judicidrio para fazer cumprir a legislagéo.
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SECAD WV d
DO EXAME PUBLICO DAS CONTAS MUNICIPAIS
Art. 16 —As contas do Municipio ficardo A disposigéo dos cidadéos du- -
rante 60 (sessenta) dies, a partir de 15 (quinze) de abril de cada axercicio, NO »
horério de funcionamento da Cémala Municipal, em local de facil acesso a0 pu- ., :

blico,

»

§12-A consulta &s conias municipais podera ser feita por qualquer ol

dadgo, Independente de requerimento, autorizagdo ou despacho de qualquer g ﬂh i

autoridade. - |

22 . A consulta sO poderé ser fella no recinto da Camara e haverd pelo

menos 3(trés) copias & dlisposigéo do publico. y
§a32-A reclamagao apresentada deveral .

— ter & identificagéo e @ qualificagéo do reclamante; :

I - ser apresentada em 4 (quatro) vias no protocolo da Camara; “
i — conter elementos e provas nas quais s fundamenta 0 reclamante.
49 - As vias da reclamagao apresentadas no protocolo da Camara te-

réo a seguinie destinagéo: ;

| — a primelra via devera ser encaminhada pela Camara a0 Tribunal de "«

Contas ou 6rgéo equivalente, mediante offcio,
| - a segunda via devera ser anexada as contag & disposigdo do publico

pelo prazo que restar ao exame @ apreciacho;

Il - a terceira via se constituira em reciba do raclamante @ deverd ser au- o

tenticada pelo setvidor que a racaber no protocola;
IV - aquaravia serd arquivada na Gamara Municipal.
§52-A anexagéo da segunda via, de que trata © Inciso Il do § 47 deste
artigo, independera do despacho de qualquer autoridade @ deverd ser feita no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas pelo garvidor que atenha recabido no proto- , ,J.
l

colo na Camara, sob pena de suspenséo, sem vencimentos, pelo prazo de 16 \

(quinze) dias. i
Art. 17 — A Camara Municipal enviard ao reclamante copla da corres:

pondéncia que @ncaminhou ao Tribunal de Contas ou drgdo equivalente. 5

SECAOV
DA REMUNERAGAO DOS AGENTES POLITICOS {
A 18 — A remuneragao do Prefeito, do Vice-Prefeito dos Vereadores serd fi%
xada pela Camara Municipal no ditime ano da legisiatura, ate trinta dias antegf E
das eleicoes municipais, vigorando para a legisiatura saguinte, observado 6 . 4

disposto na Gontituigéo Federal.
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/ At 19 — A remuneragéo do Prefelto, do Vice-Prefeito e dos Vereadores ser fi-
i xada determinando-se o valor em moeda corrente no Pals, vedada qualquer
- vinculagéo,

P ,; I~ A remuneragéo de que trata este artigo, sers atualizada correspon-
W . : dentemente a percentual do que percebe o Deputado Estadual como
; remuneracéo, com a perlodicidade estabelecida no Decreto Legislativo
¥ & na Resolugéo de fixadores.

s, I~ Aremuneragéo do Prefeito serd composta de subsfdios e verba de re-
i preseniagéo.
., W~ Averba de representagio do Prafeito Municipal ndo poderd exceder a
| dois tergos de seus subsidios,
o IV - Averbade representagdo do Vice-Prefeito ndo poderd exceder & me:
Fu tade da que for fixada para o Prefeito Municipal,
% V ~ A remuneragéio dos Vereadoros ser4 dividida em parte fixa e parte va-
riavel, vedados acréscimos a qualquer tiulo,
VI ~ A verba de representagéo do Presidente da Camara Municlpal, que in-
s tegra a remuneragao, seré lgual a 100% do que percebe o Vereador,
& Pardgrafo Unico — A partir da promulgacéo desta Lei Orgdnica Munici-
pal, os atuais agentes polfticos: Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, durante
= @ste mandalo eletivo, passaréo a perceber: Prefeito 35% (trinta e cinco por cen-
' 10) do que percebe o Deputado Estadual, Vice-Prefeito 50% (cinglienta por
cento) do que percebe o Prefeito & o Vereador 15% (quinze por cento) do que
percebe o Depulado Estadual,
; Art. 20~ A remuneragéo dos Vereadores terd como limite mdximo o valor -
« percebido como remuneragéo pelo Prefeito Municipal, :
" Att, 21 ~ Poderd ser prevista remuneracio para as sessoes extraordind-

1

t

7, < ras, desde que observado o limite fixado no artigo anterlor,

; Art, 22 — A néo fixagéo da remuneragéo do Prefeito Municipal do Vice-

‘ ;J Prefeito e dos Vereadores até a data prevista nesia Lei orgénica implicard a

suspenséo do pagamento da remuneragiio dos Vereadores pelo restante do
-mandato. :

Pardgrafo Unico -~ No caso da ndo fixag&o prevalecers a remuneragéo

o .o més de dezembro do (ltimo ano da legislatura, sendo este valor afuializado

e

-,

¥ *g‘ mormetariamente pelo Indice oficial,
i Arl. 23 - A lei fixard critérios de indenizagdo de despesas de viagem do
L f'mfeuo. do Vice-Prefeito e dos Vereadores.

Vi Parégrafo Unico ~ A Indenizagéo de que frata este artigo néo serd consi-
derada como remuneragéo.
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U Art. 24 — Serd concedida penséo a vitiva, correspondente a 80% (oitenta”

por cento) da parte fixa do que percebe o Vereador, em caso de morte no perfo-

do do seu mandato, STy i
Art. 25 ~ Fica assegurado ao Vereador junto a Camara Municipal, um;

assessor, percebendo um saldrio minimo nacional, mensalmants, 7

Lo

.J( : 0
il : ﬂf i
SEGAO V) | b 270
DA ELEICAO DA MESA : g
Art. 26 — Imediatamente apds a posse, os Vereadores reunir-se-ado sob "
T

a presidéncia do Vereador que mais récentemente tenha’exercido cargo na Me- .|

88, ou, na hipdtese de inexistir tal situagéo, do mais votado entre os presentes e, ]

havendo maloria absoluta dos membros da Cémarz elegerso os componentes |
da Mesa, que ficardo automaticamente empossados, 0k

§ 12 = O mandato da Mesa ser4 de 01 (hum) ano, vedada a recondugdo .

para 0 mesmo argo, na eleicéo imediatamerite subsequente. W ’

f

§ 27 — Na hipdtese de ndo haver nimero stflclente para a eleicdo da
Mesa, o Vereador que mais recentemente tenha exercido cargo na Mesa, ou, na
hipétese de inexistir tal situagéo, o mais votado entre 08 presentes penmanecers i
na Presidéncia e convocard sessées didrias, até que sefa eleita 1 Mesa, W

§ 3% ~ A eleigéo para renovacéo da Mesa re’alizar-swiobtﬁlgﬂtoriamente i aie
na Ultima sess#o ordindria da sessdo legislativa, empossando-se os eleitos em »'
12 de janelro do ano subseqiente, \ A

§ 4% - Cabera ao Regimento Interno da Camara Municipal dispor sobrea
composicéo da Mesa Diretora ¢, subsidiariamente, sobre a sua elelgho,

§ 59 ~ Qualquer componente da Mesa poderd ser destitufdo, pelo voto i
da maloria absoluta dos membros da Camara Municipal, quando faltoso, omisso
ou Ineficlente no desempenha de suas atribuicoes, devendo o Regimento Inter-
no da Camara Municipal digpor sobre o processo de destituicdo e sabre a subs<" =
tituigdo do membro destituido, 2 §

SECAQ Vil .
DAS ATRIBUICOES DA MESA o m
Art, 27 - Compele & Mesa da Camara Municipal, além de outras atribuj .
¢Oes estipuladas no Regimento Interno: L
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| - enviar ao Prefeito Municipal, até o primeiro dia de margo as contas do

3 exerclcio anterior;

- Il ~ propor ao Plendrio projetos de resoluges que criem, transformem e

8. ,, extingam cargos, empregos ou funges da Camara Municipal bem co-

* . mo a fixagéo da respectiva remuneragéo, observadas as determina-

i ¢oes;

‘ N i - declarar perda de mandato de Vereador, de oficio ou convocagéo de

," $ qualquer dos membros da Cémara, assegurada ampla defesa, nos

wl termos do Regimento Interno.

IV~ .elaborar e encaminhar ao Prefelto, até o dia 31 de agosto, apés a
aprovacéo pelo Plenério, a proposta parcial do orgcamento da Camara,

T para ser inclulda na proposta geral o Municiplo, prevalecendo, na hi-
gt . pdtese da ndo aprovagéo pelo Plendrio, a proposta elaborada pela
v Mesa,

V ~ encaminhar no prazo maximo de 30 dias, apds o final de cada més, os
balancetes, juntamente com cdplas ou xerox de todos os documentos
contébels.

# § 12 ~ Na falta da remessa dos balancetes, dentro do prazo estabelecido
£ no inciso V, deste artigo, serd comunicado as autoridades competentes, para o
-, tevido cumprimento do referido parégrafo.

§ 29 - A Mesa decidird sempre por maioria de seus membros.

it

f SECAO Vi
, DAS SESSOES
Art. 28 ~ A sessdo legislativa anual desenvolve-se de 01 de fevereiroa
30 de abril e de 01 de agosto a 31 de outubro, independentemenite de convoca-
¥ ¢do. SR

§ 12 ~ As reunides ordindrias seréo realizadas a partir das 18:30 horas
“ nas sexta-feiras.
1 ; § 2% - A reuniéo marcada para a data estabelecida no pardgrafo anterior,
g o ! serd transferida para o primeiro dia til subseqliente, quando recalr em dia fe-
iado.
y

nd

§ 32 — A Camara Municipal reunir-se-d em sessées ordindrias, extraor-
Ldlnérias, solenes e sacretas, conforme dispuser o seu Regimento Interno, e as
% v remunerard de acordo com o estabelecido nesta Lei Orgénica e na legjislagéo

,‘ ~ especiiica,
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Arl. 29 — As sess6es da Camara Municipal deverio ser realizadas em re- "
sinto destinado ao seu funcionamento, considerando-se nulas as que se reali-
zaram fora dele. -

§ 1¢ - Comprovada a impossibllidade de acesso aquele recinto ou autra ; \
causa que impega a sua ulilizagso, poderéo ser realizadas sesséos em outro lo-
zal, por decisdo do Presidenle da Camara,

Art. 30 — As sessGes solenes poderéo ser realizadas fora do recinto da =«
Camara, 39

Art. 31 — As sessBes da Camara serdo publicas, salvo deliberagéo em ™
sontrédrio, tomada pela maioria absoluta de seus membros, quando ocorrer moti- 7 &3
v0 televante de preservagéo do decoro parlamentar, i e

Art, 82 ~ As sessBes somente poderdo ser aberlas pelo Presidente da  +
Cémara ou por outro membro da Mesa com a presencga minima de um lergo dos o
seus membros. :

Pardgrafo Unico ~ Considerar-se-a presente a sess#o, o Vereador que :
assinar o livro ou f6iha de presenga até o infclo da Ordem do Dia, o que significa l

I

sua participagéo em todas as votagdes, discussdes e deliberagtes,

Art. 33 - A convocagéo extraordindria da Gamara Municipal dar-ge-a: ) wi
| ~ pelo Prefeilo Municipal, quando este a entender necessdria; ;
M- a requerimento da maioria absoluta dos membros da Gamara,
Paragrafo Unico ~ Na sess&o legislativa extraordindtia, CdmaraMuni- ./

Il - pelo Presidente da Camara; : 'n Q:J
sipal deliberara somente sobre a matéria para a qual fol convocada, ‘
|

J

SECAOIX s
DAS COMISSOES g J
Art. 34 — A Camara Municipal terd comissdes permanentes e tempord- ‘"” i
flas, constilufdas na forma e com as atribuigtes definidas no Regimenlo Interno A L
U no ato de que resultar a sua criagéo. R

§ 12 - Em cada comisséo serd assegurada, tanto quanto possivel, are- - ,
oresentacéo proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que partici- *,i &
oem da Camara. ‘} e
§ 2%~ As comissdes, em razéo da maiéria de sua compeléncla, cabe: o it
I~ discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do Regimento,a )
competéncia do Plendrio, salvo se houver recursos de um décimo dos % & |
membros da Camara; I

18 b
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Il - realizar audiéncias publicas com entidades da sociedade civil;

I — convocar Secretarios Municipals ou ocupantes de cargos da mesma

: natureza para pestar informagGes sobre assuntos inerentes as suas
,;‘ atribuigGes;

IV —~ receber petigées, reclamagées, representagées ou queixas de qual-

| AUSK pessoa contra atos ou omissdes das autoridades .0u entidades
s publicas;

V ~ solicitar depoimento équalquer autoridade ou cidadéo;

« VI - apreciar Programas de obras e planos e sobre eles emitir parecer;

| ., . VIl — acompanhar junto & Prefeitura Municipal a elaboragéo da propasta or-
iy Ehink camentdria, bem como a sua posterior execucdo.. :

] < Art. 35 — As comiss6es especials de inquérito, que terdo poderes de In-
. vesligagéo préprios das autoridades judiciais, além de oulros previstos no Re-

| gimento Interno, serdo criadas pela Camara mediante requerimento de um tergo
de seus membros, para apuragéo de fato determinado e por prazo certo, sendo
‘ ' suas conclusbes, se for, o caso, encaminhadas ao Ministério Publico para que
!

«  6sle promova a responsabilidade civil ou criminal dos Infratores,
¢ Art, 36 - Qualquer entidade da sociedade civil poderd solicitar ao Presi-
' dente da Cémara que lhe permita emitlr conceitos ou opinides, junto as comis-
“ sles, sobre projetos que nelas se encontrem para estudo,
WJ Parégrafo Unico ~ O Presidente da Cémara enviard o pedido ao Presi-

dente da respectiva comisséo, a quem caberd deferir ou indeferir 0 requerimen-
‘ ., lo, indicando, se for o caso, dia ¢ hora para o pronunciamento e seu tempo de
I+ " duragdo,

| # SECAO X
LW DO PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
b L Art. 37 - Compete ao Presidente da Cémara, além de outras atribuicses
| veslipuladas no Regimento Interno:
, i ", _ | ~ representar a Camara Municipal;
A

*

@ W~ dirigir, executare disciplinar os trabalhos legislativos e administrativos
‘ i da Cémara;
{ T 9'" il - interpretar e fazer cumprir o Regimento intemo;
| . promulgar as resolugdes e os decretos leglslativos, bem como as leis
e que receberem sangéo t4cita e as cujo veto tenham sldo rejeitado pelo
i Plendrio e néo tenham sido promulgadas pelo Prefeito;
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V - fazer publicar os alos da Mesa,bemcomo as resolugées, 0s decretos
legislativos e as leis por ele promulgadas;
VI - declarar extinto o mandato do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Verea- e
dores, nos casos previstos em lei,
VIl ~ apresentar ao Plendrlo, até o dia 20 (vinte) de cada més, o balango ..
relativo aos recursos recebidos e as despesas reallzadas no més an-
terior;
VIl ~ requisitar o numerdrio destinado s despesas da Cémara; o W
IX ~ exercer, em'substituicio, a chefia do Executivo Municipal nos casos ™
previstos em lel;
X —~ designar comissGes especials nos termos regimentais, observadas as
indicagbes partidérias; -
Xl ~ mandar prestar informagbes por escrito e expedir cerliddes requeridas :
para a defesa de direitos e esclarecimentos de siluagdes; o
Xl ~ realizar audiénclas ptblicas com entidades da sociedade civil @ com
membros da comunidade;
Xill - administrar os servigos da Camara Municipal, fazendo lavrar os alos
pertinenies a essa drea de gestéo, : : ‘
Art. 38 — O Presidente da Camara, ou quem o substilulr, somente mani-
3slard o seu volo nas seguintes hiptleses: i
| = na eleigdio da Mesa Diretora; |

\gg Il = quando a matéria exiglr, para sua aprovagtio, o voto favordvel de dois i

tercos ou de maioria absoluta dos membros da Camara;
it ~ quando ocorrer empate em qualquer votagéo no Plendrlo, "

SECAO XiI :
DO VICE-PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL, +

" Att. 39 — Ao Vice-Presidente compete, além das aliibuicbes conlidasno  *
"3egimento Interno, as seguintes: ‘ “J %)
| ~ substituir o Presidente da C4mara em suas faltas, auséncias, impedi- .f_';» 4l
menios ou licengas; by it
Il ~ promulgar e fazer publicar, obrigatoriamente, as resolugdos e os de- /

cretos legisiativos sempre que o Presidente, ainda que se ache em & g

exerclcio, deixar de fazé-1o no prazo estabalecido;
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il - promulgar e fazer publicar, obrigatoriamente, as leis quando o Prefeito
Municipal e o Presidente da Cdmara, sucessivamente, tenham deixa-

o do de fazé-lo. sob pena de perda do mandato de membro da Mesa.
g
.
L secAoxn
L4 B DO SECRETARIO DA CAMARA MUNICIPAL

Art, 40 — Ao Secretdrio compete, além das atribulgdes contidas no Regi-
. menlo Interno, as seguintes:
| - redigir a-ata das sessées secretas e das reunides da Mesa;
Il - acompanhar e supervisionar a redagéo das atas das demais sessdes e
proceder & sua lelura;
il = fazer a chamada dos Vereadores;
IV ~ registrar, em livio préprio, os precedentes firmados na aplicagdo do
i Regimento Intemo;
i€ V -~ fazer a inscricfo dos oradores na pauta dos trabalhos;
VI - substituir os demais membros da Mesa, quando necessario.

SECAO Xl
: DOS VEREADORES

SUBVENCAO |
DISPOSICOES GERAIS
Ar. 41 -~ Os Vereadores gozam de Inviolabllidade- por suas opiniGes,
% palavras e votos no exercicio do mandato e na efrcunscrigéo do Mun!clplo
| ' Arl. 42 ~ Os Vereadores nfio serdo obrigados a testemunhar, perante &
«  Cémara, sobre Informagdes recebidas ou prestadas em razéo do exerciclo do
i “mandato, nem sobre as pessoas que Ihes confiaram ou deles recebaram infor-
iy magdes,
¥ Ar, 43.~ E incompatfvel com o decoro parlamentar, além dos casos defi~
\unldos no Reglmento interno, o abuso das prerrogativas asseguradas aos Verea-
L dores ou a percepgéo, por estes, de vantagens indevidas.

o
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SUBSECAO It
DAS INCOMPATIBILIDADES .
Art, 44 ~ Os Vereadores néo poderéo: 5 O
| — desde a expedig8o do diploma: T
a) firmar ou manter contato com o Municlpio, suas aularquias empresas = |
publicas, socledades de economia mista, lundagbes ou empresas .
concessionarias de servigos pliblicos municipais, i
b) aceitar ou exercer cargo, fungdo ou emprego remunerado, inclusive-"
0s de que sejam demissivels ad nutum, nas enlidades constantes G
da alinea anterior; b ’
Il - desde a posse: 5
a) ser proprietdrios, controladores ou diretores de empresa que goze de
favor decorrente de contrato celebrado com o Municlpio ou nela exer- ..
cer iuncdn ramunerada;
b} otuper cargo ou funjac de que sejam demissiveis ad nutem, nas |
entidades referidas na allnea a do inciso |, salvo o cargo de Secretd-
rio Municipal ou equivalente; e
¢) palrocinar causas em que seja interessada qualquer das entidades a 4
que se refere a alfnea a do inciso I | i
d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato puiblico eletivo,

Art. 45 ~ Perderd o mandato o Vereador: .
|~ que infringir qualquer das proibigGes estabelecidas no artigo anterior;
Il ~ cujo procedimento for declarado incompativel com o decoro paria- ~ |
mentar; .
il - que deixar de comparecer, em cada sesséo legislaliva, 4 terga parte :
das sessOes ordindrias da Camara, salvo em caso de licenga ou de e ]
misséo oficial autorizada; ;

IV — que perder ou tiver suspensos os direitos policos: o
V — quando o decretar a Justica Eleitoral, nos casos previstos na Constitul: |
¢éo Federal; g f
VI - que sofrer condenag&o criminal em sentenga transilada em julgado; .
VIl - .que deixar de residir no Municipio, salvo o servidor publico; .;3 "
Vill ~ que deixar de lomar posse, sem motivo justificado, dentro do prazog A

« - estabelecido nesta Lei Orgénica;
IX - pela prética de vicio da embriagués, i
§ 12 ~ Extingue-se o mandato, e assim serd declarado pelo Presidentd oy
da Cémara, quando ocorrer falecimento ou rendncia por escrito do Vereaclor,

s !

’ "
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b § 22 — Nos casos dos Incisos |, Il, VI e VIl deste arligo, a perda do man-~
", dato serd decidida pela Cémara, por voto escrito da maioria absoluta, mediante
1 convocagéo da Mesa ou de partido politico representado na Cémara, assegura-

“ daampla defesa,
§ 32 — Nos casos dos incisos |, Il, IV, V, Vili e IX, a perda do mandato

ot serd declarada pela Mesa da Cémara, de offcio ou mediante convocagéo de

. ¥ . qualquer Versador ou de partido polftico representado na Camara, assegurada

_
*ampla defesa.
“

"

i «, SUBSECAOMN
DO VEREADOR SERVIDOR PUBLICO .
Arl. 46 - O exerclcio de vereanca por servidor puiblico se dard de acordo
., com as determinag6es da Constiluigéo Federal,
4 Pardgrafo tinico - O Vereador ocupante de cargo, emprego ou fungéo
pUblica municipal é inamavivel de offcio pelo tempo de durag&o de seu manda-

o,

_ SUBSECAO IV
(e o2 DAS LICENCAS
i Ant, 47 - O Vereador poderd licenciar-se:
| ~ pormotivos de sadide, devidamente comprovados;
" Il - para fratar de interesse particular, desde que o perfodo de licenca néo
seja superior a 120 (cento e vinte) dias por sesséo legislativa.,
§ 12 — Nos casos dos Incisos | e ll, néo poderé o Vereador reassumir an-

l . les que se tenha escoado o prazo de sua licenga. ,
| # § 22 — Para fins de remuneragéo, considerar-se-a como em exercicio 0

“ Voreador licenciado nos termos do Incisol. . ,
3 § 32 - O Vereador investido no cargo de Secretédrio Municipal ou equi-

valente ser4 considerado automaticamente licenciado, podendo optar pela re~

\\9 muneragéo da vereance. : )
§ 42 - O afastamenlo para o desempenho de missGes temporarias de

interesse do Municlpio ndio ser& considerado como de licenga, fazendo o Ve-
reador jus & remuneragéo estabelecida.

23
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SUBSEGAOV

DA CONVOCAGCAO DOS SUPLENTES é
Arli. 48 — No caso de vaga, licenga ou investidura Nno cargo de Secretdri)
Municipal ou equivalente, far-se-4 convocagdo do suplente pelo Presidente da >

Céamara.

renunciante,

§ 22 - Ocorrendo vaga e ndo havendo suplente, o Presidente da Camara.
comunicard o fato, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, ao Tribunal Regional

Eleltoral,

§ 3% - Enquanto a vaga a que se refere o pardgrafo anterior néo for pre- <
enchida, calcular-se-4 o quorum em fungéio dos Vereadores remanescentes,

§ 12 - O suplente convocado deverd tomar posse dentro do prazo de 08 *
(oito) dias, salvo motivo justo aceito pela Cémara, sob pena de ser considerado % ¥

» '

SECAO XIv ¥
DO PROCESSO LEGISLATIVO ,
14
SUBSEGAO | <
DISPOSICAO GERAL -
Arl, 49 - O processo legislativo municipal compreende a elaboracéo de:
| = emendas & Lei Organica Municipal; G
Il - leis complementares; ¥
il ~ leis ordindrias e
IV - medidas provisérias; ik
V - decretos legisiativos; T
VI - resolugbes. “‘f - ‘
3 },\-‘ 3 ‘: i
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¥ Il - doPrefeito Municipal; #

SUBSECAO Il Bisacsn
e DAS EMENDAS A LE!I ORGANICA MUNICIPAL.
G| Art. 50 — A Lei Orgénica Municipal poderd ser ¢mendada mediante pro-
posta:
| - de um tergo, no minimo, dos membros da Camara Municipal;

il ~ de iniciativa popular,
§ 12 — A proposta de emenda a Lel Orgénica sera discutida e volada em
ﬂdols turnos de discussédo e volagéo, considerando-se aprovada quando obliver,
gm ambos, dois ter¢os dos votos dos membros da Camara.
§ 22 — A emenda & Lei Orgénica Municipal serd promulgada pela Mesa
da Camara com o respectivo nimero de ordem.

SUBSECAOM
DAS LE|

Art, 51 ~ A iniciativa das lels complementares e ordindrias cabe a qual-
quer Vereador ou comissfo da CAmara, ao Prefeito Municipal e aos cidadéos,
na form casos previstos nesla Lei Orgénica.

ﬁfsb Compete privativamente ao Prefeife Municlpal a iniciativa das
lels que versem sobre:
| — regime jurfdico dos servidores;
Il ~ criagdo de cargos, empregos e fungdes na Administragéo direta @ au- -
tdrquica do Municlpio, ou aumento de sua remuneragéo;
il -~ orgamento anual, diretrizes orcamentérias e plano plurianual,

4\ IV ~ criagfio, estruturagéo e atribuigbes dos Grgéos da Administragéo direta
!

\
1 -

do Municipio.
Art. 53 - A iniclativa popular seré exercida pela apresentagéo, a Camaia
Munictpal de projeto de lei subscrito por, no minimo, 0,5% (cinco décimos) dos

+ glaitores inscritos no Municlplo, contendo assunto de interesse especffico do

il

i

i § 12 — A proposta popular deverd ser arliculada, exigindo-s2, para o set

Municfpio, da cidade ou de bairros.

~{ recebimento pela CAmara, a identificagfio dos assinantes, mediante indicagéo
j . »do ntimero do respectivo tlulo eleitoral, bem como a certiddo expedida pelo or-

P s

géo eleitoral competente, contendo a informagéo do niimero total de eleftores do
bairro, da cidade ot do Municlpio,
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§ 22 - A tramitagéio dos projelos de lei de iniciativa popular obedeceré as |

normas relativas ao processo legislativo. .

£ 3¢ - Caberd ao Regimento Interno da Cémara assegurar e disporso-,. =
bre o modo pelo qual os projetos de iniciativa popular seréio delendidos na Tri~ 4
buna da Cdmara.

Art, 54 - Sdo objetos de leis complementares as seguintes maiérias: !

J = Cédigo Tributério Municipal;

Il = Cédigo de Obras ou de Edificagses; R
Il - Cddigo de Posturas; & 5
IV — regime jurfdico dos servidores, L

Pardgrafo dnico ~ As leis complementares exigem para a sua aprovagéo
o voto favorédvel da maioria absoluta dos membros da Camara, P

Art. 556 ~ O Prefeito Municipal, em caso de calamidade ptiblica podera o
adotar a medida provisdria, com forga de lel, para abertura de crédito extraordi-
nério, devendo submeté-la de imediato & Cémara Munielpal, que, estando em
recesso, serd convocada extraordinariamente para se reunir no prazo de 5 (cin-
co) dias.

Pardgrafo tinico — A medida proviséria perdera a eficécla, desde a edi- K P
¢do, se néo for convertida em lel no prazo de 30 (trinta) dias, a parlir de sua pu- ;
blicagdo, devenda a Cdmara Municipal disciplinar as relagbes jurldicas dela de- -
cotrentes. o
Art, 56 — Néo serd admitido aumento da despesa prevista; £
| — nos projetos de Iniclativa popular @ nos de iniciativa exclusiva do Pre- ﬂ*

feito Municipal, ressalvados, neste caso, os projelos de lels orgamen- =~

tarias, oy
il = nos projetos sobre organizagéo dos servigos administrativos da C&-

mara Municipal. :

Art, 57 = O Prefeito Municipal podera solicitar urgéncla para apreciagéo
de projetos de sua Iniciativa, considerados relevantes, 08 quais deveréo ser ‘f
apreciados no prazo de 30 (trinta) dias. ‘

§ 12 - Decorrido, sem deliberagéo, o prazo fixado no caput deste artigo,
o projeto seré obrigatoriamente incluldo na ordem do dia, para que se ultime sua
votacéo, sobrestando-se a deliberagéo sobre qualguer oulra matéria, excetdﬁg L™
medida provisdria, veto e leis orgamentérias. ' g

. § 22~ 0 prazo referido neste artigo néo come no perfodo de recesso da |, .
Cémara e nem se aplica aos projetos de codificag&o. A

Art. 58 - O projeto de lel aprovado pela Cdmara serd, no prazo de 10 >
(dez) dias dteis, enviado pelo seu Presidente ao Prefello Municipal que, concor-
dagdo, o sancionard no prazo de 15 (quinze) dias titeis.
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§ 12 — Decorrido 0 prazo de 15 (quinze) dias utels, 0 siléncio do Prefeilo

... Municlpal importard em sangéo.
o § 22 - Se o Preleito Municipal considerar o projeto, no todo ou em parle,

. Inconstitucional ou contrério ao interesse plblico, veta-lo-a total ou parcial- . *

‘mente, nO prazo de 15 (quinze) dias wtels, contados da data do recebimento,
¥ comunicard, dentro de 48 (quarenta @ olto) horas, ao Presidente da Cémara, 08

‘ motivos do veto.
- § 32 - O veto parcial somente abrangerd texto integral de artigo, de pa--

__ ragralo, de inciso ou de alfnea.
R o O veto serd apreciado no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
~  geu recebimento, com parecer ou Sem gle, em uma dnica discusséo € volagao.
. § 52 -~ O veto somente serd rejeitado pela maioria absoluta dos Verea-

« dores, medianie votagéo secreta.
§ 62 - Esgotado sem deliberagéo o prazo previsto no § 49 deste artigo, 0

velo seré colocado na ordem do dia da sesséo imediata, sobrestadas as demals

4 g proposic6es alé sua votagéo final, exceto medida provisoria.
§ 7¢ — Se o velo for rejeltado, o projeto seré enviado ao Prefeito Municl-

pal, em 48 (quarenta e oito) horas, para promuligagéo.
. § 82 ~ Se o Prefeito Municipal ndo promulgar a lei nos prazos previstos, e
ainda no caso de sancgéo técita, 0 Presidente da Camara a promulgaré e, se

W
s

Hi jn aste ndo o fizer no prazo de 48 (quarenta e oito) horas cabera ao Vice-Presi-
it

dente obrigatoriamente fazé-lo.
§9°-A manutengdo do veto néo restaura matéria suprimida ou maodifi=

cada pela Camara.
Arl. 59 — A matéria constante de projeto de lei rejeitado sofmente poderéd

- . constituir objeto de novo projeto, na mesma sesséo legislativa, mediante pro-

posta da maloria absoluta dos membros da Camara.
'y Art. 80 — A resolugéo destina-se a regular matéria polftico-adminlstrativa

da Camara, de sua competéncia exclusiva, ndo dependendo de sancéo ou veto

« do Prefeito Municipal.
! Art. 81 — O decreto legistativo destina-se a regular maltéria de competen-

“y

& ¥ L gia exclusiva da Cémara que produza eleitos externos, ndo dependendo de

¢
bz

| sangéo ou velo do Prefeito Municipal. .
A Art. 82 — O processo legislativo das resoluges e dos decrelos legislati~

"\ vos se dard conforme determinado no Regimento Interno da Camara, observa-

-

: B E & do, no que couber, 0 disposto nesta Lei Orgéanica.
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Art. 63 ~ O cidaddo que o desejar poderd usar da palavra durante a pri- ’

meira discusséo dos projetos de lei, para opinar sobre eles, desde que se ins-

creva em lista especial na Secretaria da Camara, antes de iniciada a sesséo. S

: § 12 - Ao se Inscrever, o cidadé&o deverd fazer referéncia & matéria sobre ¥
a qual falard, néo lhe sendo permitido abordar temas que ndo tenham sidoex~
pressamente mencionados na Inscrig&o,

i
l
|

§ 22 ~ Caberd ao Presidente da Cémara fixar 0 nimero de cidaddos que = o
poderd fazer uso da palavra em cada sesséo, e
§ 32 — O Regimento Interno da Cémara estabelecers as condigds e re~

quisitos para o tiso da palavra pelos cidadéos, 4
CAPfTULO M
DO PODER EXECUTIVO
e

‘Q-( '}1

1

SEGAO! i

DO PREFEITO MUNICIPAL ,?

Art. 64 - O Poder Executivo & exercido pelo Prefeito, com fungées polfti-
cas, executivas e administrativas, '

Art. 65 ~ O Prefeito e o Vice-Prefeito serdo eleitos simultaneaments,
para cada legislatura, por eleigéo direta, em sufrdglo universal o secrelo,

Art, 66 — Prefeito e o Vice-Prefelto tomargo posse no dia 12 de janeiro do
ano subsequente & eleigho, em sess&o solene da CAmara Municipal ou, se esta.
néo estiver reunida, perante a autoridade judicléria competente, ocasifio em que |
prestarédo o seguinte compromisso;

.."
»

“Prometo cumprir a Constituig&o Faderal, a Constiluigo Estadual = |

.+ ealei Orgénica Municipal, observar as leis, romover o bem geral+ ; L
dos munfcipes e exercer o cargo sob inspiragéo da democracla,

da legitimidade e da legalidade,” %

§ 1° Se até o dia 10(dez) de janeiro o Prefeito ou o Vice-Prefaito, salvo™ P
motivo de forga maior devidamente comprovado e acelto pela Camara Munici-
pal, néo tiver assumido o cargo, este serd declarado vago.
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§ 22 — Enquanio ndo ocorrer a posse do Prefeito, assumird o cargo o Vi-
., ce-Prefeilo e, na falta ou impedimento deste, o Presidente da Cémara Municl-

,pal.

. § 32 ~ No ato de possé e ao témino do mandato, o Prefeito e o Vice-
. Prefeito farfo declaragéio publica de seus bens, a qual ser4 transcrita em livro

“/proprio, resumidas em atas e divulgadas para o conhecimento publico.

", § 42 - O Vice-Prefeito, além de outras alribui¢Ges que lhe forem conferi-
. "das pela legislagéo local, auxiliard o Prefello sempre que por ele convocado
para: missGes especials, o substituird nos casos de licenga e o sucedera no caso

“da vacancia do cargo.

“ Art. 67 ~ Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice-Prefeito, ou va-

céncla dos respectivos cargos, seré chamado ao exercicio do cargo de Prefeito

¢ 0 Prasidente da Cémara Municipal.

Pardgrafo tinico — A recusa do Presidents em assumir a Prefeitura impfi-

card em perda do mandato que ocupa na Mesa Diratora,

SECAO I
DAS PROIBICOES
Art. 68 — O Prefeito e o Vice-Prefeilo néo poderdo, desde a posse, sob
" pena de perda de mandato;
| ~ firmar ou manter contrato com o Municlpio ou com suas autarquias e
empresas piblicas;
Il ~ aceltar ou exercer cargo, fungéio ou emprego remunerado, inclusive os
de que seja demissivel ad nutum, na Administragéo Piblica direta ou
o indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso piblico, aplican-
~88, nesla hipdtese, o disposlo no artigo 38 da Constituigio Fede-
v ral;
. l ~ ser titular de mals de um mandato eletivo;

§

@ ' . IV ~ patrocinar causas em que scja interessada qualquer das entidades

g mencionadas no inciso | deste artigo;
. 4V - ser proprietdrio, controlador ou diretor de empresa qus goze de favor
¥

& ¢do remunerada;
VI - fixar residéncia fora do Municfplo,
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DAS LICENGAS

Art. 69 ~ O Prefeito ndo poderd ausentar-se do Municfpio, sem licenga 5

da Cémara Municipal, sob Pena de perda do mandalo, salvo por perlodo inferio
a 15 (quinze) dias.

I

Art. 70 - O Prefeito poderd licenclar-se quando Impossibilitado de axer- ﬁ

cer o cargo, por motivo de doenga devidamente comprovada.
Pardgralo tinico - No caso deste arligo e de auséneia em missdo oficial
0 Preleito licenciado far4 jus & sua remuneracéo integral, |

SECAO IV
DAS ATRIBUICOES DO PREFEITO
Arti. 71 - Compete privativamente ao Prefeito:
| - representaro Municfpio em julzo e fora dele;
Il - exercer a diregéo superior da Administrag&o Publica Municipal;
i~ inlciar o processo leglslativo, na forma e nos casos previstos nesta Lei
Orgénica;
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovadas pela Cdmara e
expedir decretos e regulamentos para sua fiel execugéo;
V'~ velar projetos de lel, total ou parcialmente;
VI - enviar & Cémara Municipal o plano plurlanual, as diretrizes orcamen -
tdrias e o orcamento anual do Municiplo;
VIl ~ editar medidas provisdrias, na forma desta Lel Orgénica;

Vill ~ dispor sobre a organizagéo e o funcionamento da Administragdo muni- -

cipal, na forma da fei:

IX ~ remeler mensagem e plano de governo & Camara Municipal por oca-
sido da abertura da sesséo legislativa, expondo a situagéo do Municf-
plo e solicitando as providénclas que julgar necessarias;

X —~ prestar anualmente, & Camara Municipal, dentro do prazo legal, as
contas do Municfpio referentes ao exercleio anterior; |

XI - prover e extinguir os cargos, os empregos e as fungdes piblicas muni-
cipals, na forma da lel:

Xl - decretar, nos termos legals, desapropriagéo por necessidade ou utiti-

dade ptiblica ou por interesse social;
Xl - celebrar convénios com entidades pliblicas ou privadas para a realiza -~
¢do de objetivos de interesse do Municlpio;
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. XIV ~ preslar & Cédmara, dentro de 10 (dez) dias, as informag6es solicitadas,
podendo o prazo ser prorrogado, a pedido, pela complexidade da
matéria ou pela dificuldade de obtencdo dos dados solicitados, por

b

« . mals 8 (oito) dias;
. XV = publicar, (irinta) dias apds o encerramento de cada bimestre, relatdrio

.

£

4

i d rasumido da execugdo orgamentdria;

XVl - entregar & C4mara Municipal no mesmo dia em que forcreditado em fa-
<. vor da Prefeitura a cola do FPM, os recursos corraspondentes as dota-

¢Oes orcamentdrias da Cdmara, para cobertura da despesa mensal;

" XVl - solicitar 0 auxflio das forcas policiais para garantir o cumprimenio de
seus atos, bem como fazer uso da guarda municipal, na forma da lei;

; Vlll decretar calamidade publica quando ocorrer falo que a justifique;

XiIX - convocar extraordinariamente a Camara;

XX - flixar as tarifas dos servigos pdblicos concedidos e permitidos, bem co-
mo daqueles explorados pelo préprio Municfplo, conforme critérios
estabelecidos na legislagéo municipal;

XXl - requerer & autoridade competente a prisdo administrativa de servidor

ptiblico municipal omisso ou remlsso na prestagéo de contas do di-
nheiro piblico;

XXil - dar denominagéo a logradouros piblicos; '

XAl ~ superintender a arrecadagéo dos tributos e pregos, bem como & guarda
e aplicagdo da receita, autorizando as despesas e os pagamentos,
dentro das disponibilidades orgamentérias ou dos créditos autorizados
pela Cémara;

XXV~ aplicar as mullas previstas na legislagéo e nos contratos ou convénios,
bem como relevé-los quando for o caso;
XXV - realizar audiéncias pudblicas com entidades da sociedade civil e com

! membros da comunicade;

a

)

XXVI - resolver sobre os requerimentos, as reclamagdes ou as representa-
¢ ¢bes que lhe forem dirigidos,

 § 12 - O Prefeito Municipal poderd delegar as alribuicbes previstas nos
Inclsos X, XX, XXIV e XXVI deste arligo.
Art. 72 - Compete ao Poder Executivo Municipal:
- | - encaminhar coplas das licilagfes e tomadas de pregos ao Poder Le-

glslativo Municipal, para conhecimento e fiscalizagéo da mesma;

Il - o Poder Executivo ndo seré obrigado a apresentar a comisséo de lici-
h g lacéo e lomadas de pregos, as despesas com valor inferior a Cr$
10.000,00 (dez mil cruzeiros);
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il — encaminhar no prazo méximo de 30 (lrinta) dias apés o final de cada

mes, os balancetes, juntamente com cépias ou xerox de todos os do-_ -

cumentos contdbeis (notas fiscais e todos os recibos de comprovagﬁo-
das despesas, elc.,) para a Camara Municipal;

IV ~ realizagfio de despesas para compra de aves abatidas, verduras e

carne bovina, sem apreseniagéo da Nota Fiscal. #,

Pardgrafo tinico ~ Na falta da remessa dos balancetes, dentro do prazo |

estabelecido no inciso lll, deste artigo, serd comunicado as autoridades compe="

tentes, para o devido cumprimento do referido pardgrafo,

SECAOV
DA TRANSICAO ADMINISTRATIVA
Art. 73 - Até 30 (trinta) dias antes das eleigSes municlpais, o Prefeito
Municipal deverd preparar, para entrega ao sucessor e para publicagéo ime-
diala, relatdrio da siluagdo da Administragdo municipal que conterd, enire ou-
{ras, Informagdes alualizadas sobre:

| - dividas do Municfpio, por credor, com as datas dos respectivos venci-

mentos, inclusive das dfvidas a longo prazo e encargos decorrentes de

operagdes de crédito, informando sobre a capacidade da Administra-

¢do municipal realizar operagbes de crédito de qualquer natureza; 5
Il - medidas necessdrias & regularizagfio das contas municipais perante o

Tribunal de Contas ou érgéo equivalente, se for o caso; -

il ~ prestagbes de contas de convénios celebrados com organismos da
Uniéo e do Estado, bem como do recebimenla de subvengbes ou au-
xﬂlos.

IV ~ eslado dos coniratos de obras e servigos em axecugﬁo ou apenas for- ¥

malizados, informando sobre o que foi realizado e pago e o que hé po[
\ execular ou apenas pagar, com 08 prazos respeclivos,

V - transferéncias a serem recebidas da Unigio e do Eslado por forga de
mandamento constitucional ou de convénios;

VI - projetos de lei de iniciativa do Poder Executivo em curso na CémaraA'

Municipal, para permilir que a nova Administragéo decida quanto & '} '
conveniéncia de Ihes dar prosseguimento, acelerar seu andamento en, *2

)

exerclcio ou retird-los;
VIl - situagdo dos servidores do Municlpio, seu custo, quantidade e drgéos
em que estéo lotados e em exerclcio.
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Art. 74 — E vedado ao Prefeito Municipal assumir, por qualquer forma,
. compromissos financeiros para execugéo de programas ou projelos apés o 1ér-
i Mino do seu mandato, ndo previstos na legislagéo orcamentdria,
P § 12 — O disposto. neste artigo néo se aplica nos casos comprovados de
_calamidade publica,
i § 22 — Serdo nulos e nédo produzirdo nenhum efeito os empenhos e atos
% pralicados em desacordo neste artigo.

N

= " SECAO VI
b DOS AUXILIARES DIRETOS DO PREFEITO MUNICIPAL
Art. 75 - O Prefeito Municipal, por intermédio de ato administrativo, esta-
belecerd as atribuigdes dos seus ausiliares diretos, definindo-lhes competén-
i cias, deveres e responsabilidades.

g At. 76 ~ Os auxiliares diretos do Prefeilo Municipal séo solidariamente
responsdveis, junlo com este, pelos atos que assinarem, on:ienarem ou pratica~
rem, . Nast

Art. 77 - Os auxillares diretos do Prefeito Municlpal deverao fazer de-
olaragéio de bens no alo de sua posse em cargo ou fungdo péblica municipal e
(uando de sua exoneragéo,

& SEGAO VI
g DA CONSULTA POPULAR
! Art. 78 ~ O Prefeito Municipal poderd realizar consuitas populares para
8 “ decidir sobre assuntos de interesse especifico do Municlpio, de bairro ou de dis-
X J,;rito. cujas medidas deverdo ser fomadas diretamente pela Administragdo muni-
o eipal,
#H i Art. 79 — A consulta popular podera ser realizada sempre que a maioria

absoluta dos membros da Cémara ou pelo menos 0,5% do eleitorado inscrito no
~ wMunicfpio, no bairro ou no distrilo, com a identificagdo do tftulo eleitoral, apre-

;{. " senlarem proposi¢do nesse sentido.
i Art. 80 ~ A votagdo serd organizada pelo Poder Execulivo no prazo de
um mes apds a apresentagdo da proposi¢éio, adotando-se cédula oficial que
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conterd as palavras SIM e NAO, indicando, respectlvamente, aprovacéo ou re-

jeig&o da proposigéo.

do favorével pelo voto da maloria dos eleftores que compareceram as urnas, emy
manifestagéo a que se tenham apresentado pelo menos 50% da totalidade dos "

eleitores envolvidos.

§ 27 — Serdo realizadas, no méximo, duas consultas por ano.
vedada a realizagfio de consulta popular nos
antecedam as elei¢6es para qualquer nivel de Governo.

Arl 81 ~ O Prefelto Municipal proclamaré o resultado da consulta popu-~~
lar, que serd considerado como decisdo sobre a questdo proposta, devendo o X
Govemo Municipal, quando couber, adotar as providéncias legals para sua

§3°-£

consecucao.

i
§ 12 - A proposigéo serd considerada aprovada se o reswliado lhe tiver si- ~ b
|
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S SR TITULO IV
v, DA ADMINISTRAGAO MUNICIPAL

CAPITULOI
5 DISPOSICOES GERAIS
Art. 82 — A Administragdo Puiblica direta, indireta ou fundacional do Mu-
hieiplo obedecerd, no que couber, ao disposto no Capftulo Vil do Thulo lll da
Conslilvicéo Federal e nesta Lei Orgénica.

. An, 83 ~ Os planos de cargos e caireiras do servigo ptiblico municipal
. serfio elaborados de forma a assegurar aos servidores municipais remuneragéo
compativel com o mercado de trabalho para a fungdo respectiva, oporunidade

de progresso funcional e acesso a cargos de escaléo superior,
§ 12 — O Municfpio proporcionaré aos servidores oportunidades de cres-

e cimento profissional através de programas de formagéo de méo-de-obra, aper-

* feicoamento e reciclagem,

§ 22 - Os programas menclonagos no pardgrafo anterior teréo cardter
permanente. Para tanto, o Municipio poderd manier convénios com instituicbes
espacializadas.

Ait, 84 ~ O Prefelto Municipal ao prover os cargos em comisséo e as fun-

% gOes de conflanga, deverd fazé-lo de forma a assegurar que pelo menos 50%
desses cargos e fungbes sejam ocupados por servidores de carreira téenica ou

" .profissional do préprio Municipio.

A Art. 85 — Um percentual ndo inferior a 5% dos cargos e empregos do

# . Municlpio serd destinado a pessoas portadoras de deficiéncias, devendo os cri-

tl”i rios para seu preenchimento serem definidos em lei municipal..
Art, 86 — E vedada a converséo de férias ou licengas em dinhelro, res-

!salvados 0s casos previstos na legislagdo federal,
PR o Pardgrafo Unico ~ O funclonalismo puiblico municipal teré direito a 40%

(quarenta por cento) a mais no seu saldrio, no més de férias.
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Art, 87 ~ O Municlpio assegurard a seus servidores e dependentes, na
forma da lei municipal, servigos de atendimento médico, odontoldgico e de as~ .
sisténcia social. 1

Paragrafo Unico —~ Os servigos referidos neste artigo, séio extensivos aosﬂ
aposentados e aos pensionistas do Municipio.

Art. 88 - Todo servidor puiblico municipal, ter4 direito ao piso nacional de _ -
saldrios. @

Pardgrafo Unico ~ Fica assegurado o piso nacional de saldrios para o,,./
servidor ptiblico municipal que se encontrar em atividade profissional, :

Art. 89 - Fica assegurado o 13° (décimo terceiro saldrio) ao funcionalis-*
mo pliblico municipal, inclusive aposentados do municipio.

Art. 80 ~ O Funcionalismo piblico municipal, terd direlto a 1% (um por

@10;0) para cada ano de trabalho no municiplo, (anuénio). ,
At 91 - Os concursos piiblicos para preenchimento de cargos empregos

ou funges na administragio municipal néo poderdo ser realizados antes de de-
corridos 30 (frinta) dias do encerramento das inscrigbes as quais deverdo estar
abertas por pelo menos 15 (quinze) dias. v

Art, 92 — O Municipio, suas entidades da Administragéo indireta e funda-
clonal, responderdo pelos danos que seus agentes, nesta qualidade, causarem
a terceiros, assegurado o direito de regresso conira o responsdvel nos casos de
dolo ou culpa.

CAPITULO N
DOS ATOS MUNICIPAIS

Art. 93 — A publicagéo das leis e dos atos municipals far-se-d em drgéo
oficial ou, ndo havendo, em 6rgéos da imprensa local.

. § 12 - No caso de néo haver periddicos no Municipio, a publicagéo serd
feila por afixagdo, em local préprio e de acesso plblico, na sede da Prefaltur?a
Municipal ou da Camara Municipal.

§ 29 — A publicagéo dos atos néo normativos, pela imprensa, poderé séf
resumida. R

§ 32 ~ A escolha do drgdo de imprensa particular para divulgacéo doi'

"]

|
|

|

alos municipals serd feita levando-se em conta, além dos pregos, as circunstans /'{;

&

cias de perlodicidade, liragem e distribuigdo.
Art. 94 — A formalizagdo dos atos adminisirativos da compeiéncia do
Prefeito far-se-&:
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I = mediante decreto, numerado, em ordem cronoldgica, quando se tratar
de:
a) regulamentagéo de lel;
b) criagéio ou extingéo de gratificagbes, quando auterizadas em lel;
c¢) Abertura de créditos especials e suplemeantares;
d) declaracéo de ulilidade publica ou de interesse social para efeito de
,‘ desapropriagéo ou serviddo administrativa;
e) criagdo, alleragéc e extinglo de drgdos da Adminisiragdo direta,.
quando autorizada em lei;
f) definigéio da competéncia dos érgéos e das alribuices dos servidores
da Prefeitura, rifio privativas de lei;
) aprovagéo de regulamentos e regimentos dos 6rgdos da Adminisira®
gtio direta; )
h) . aprovagéo dos estatutos dos 6rgéos da administragéo descentraliza~
da;
) fixacéo e allerag8o dos pregos dos servicos prestados pelo Municipio
e aprovagéo dos pregos dos servigos concedidos ou autorizados;
J) permisséo para a exploragéo de servigos publicos e para uso de bens
municipals;
I) aprovagéo de planos de trabalho dos érgédos da Administragéo direta;
m) criagéo, extingo, declaragéio ou modificagéo de dirgitos dos admi-
nistrados, néo privativos da lel.
Il -~ mediante poraria, quando se tratar de: !
a) provimento e vacédncla de cargos ptiblicos e demals atos de efeito in-
dividual relativos aos servidores municipais;
b) lotagéo e relotagéo nos quadros de pessoal;
¢) criagéo de comissbes e designagéo de seus membros;
d) instituicéo e dissolugéo de grupos de trabalho;
e) aulorizagéo para coniratagéo de servidores por prazo determinado e
dispensa;
f) abertura de sindicdncia e processos adminisirativos e aplicagéo de
penalidades;
g9) outros atos que, por sua natureza ou finalidade, néo sejam objeto de
lef ou decreto,
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CAPfTULOmM
DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS P
Art. 95 ~ Compete ao Municipio instituir os seguintes tributos: o
| - impostos sobre: sl
a) propriedade predial e territorial ubana; : ‘
b) transmissfo inter vivos, a qualquer tftulo, por ato oneroso, de bens
imdvels, por natureza ou acesséo fisica, e de direilos reais sobre imé- :
veis, exceto os de garantia, bem como cesséo e direilos A sua aquisi-

¢éo;

€) vendas a varejo de combustivels lfquidos e gasosos, excelo 6leo die- "
sel e butijfio a gés;

d) servigos de qualquer natureza, definidos em lei complementar,

Il - taxas, em razéio do exerclcio do poder de policia ou pela ulilizagéo, ..
efetiva ou potencial, de servigos ptblicos especflicos ou divisivels,

. prestados ao contribuinte ou postos & sua disposi¢éio; '
. It - contribuicBio de melhoria, decorrente de obras ptblicas.
" At 96 ~ A administragéo tributéria é atividade vinculada, essencial ao

Municipio e deverd estar dotada de recursos humanos e maleriais necessdriosao

-

» fiel exerciclo de suas atribuigbes, principalmente no que se refere a; .

| - cadastramento dos conftribuintes e das alividades econdmicas;
Il — langamento dos lribuios; i
i ~ fiscalizag&o do cumprimento das obrigagGes tributdrias: ,.
IV ~ inscrigéio dos inadimplentes em divida ativa e respectiva cobranga
amigével ou encaminhamento para cobranca judiclal,

Art. 97 - O Prelfefto Municipal promovers, periodicamente, a atualizagab
da base de cdleulo dos tributos municipais. ‘

~ § 12 — A base de célculo do imposto predial e territorial urbano — IPTU
seré atualizada anualmente, antes do témino do exerciclo, podendo para tanto
ser criada comissdo da qual participardo, além dos servidores do Municfpio, rd?. - -
presentantes dos contribuintes, de acordo com decreto do Prefeito Municipal, ‘

§ 22 — A atualizagéio da base de célculo do imposto municipal sobre ser- -
vicos de qualquer natureza, cobrado de auténomos e sociedades civis, obeden
cerd aos Indices oficiais de atualizagéio monetédria e poderd ser realizada se- ™ i
mestralmente.

"
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§ 3° - A alualizacéo da base da céleulo das taxas decorrentes do exercl-
cio do poder de polfcia municipal obadecera aos Indices oficials de atualizagéo
f . moneléria e poderd ser realizada semestralmente.
w § 4° — A atualizagéo da base de célculo das taxas de servigos lovaréd em
® S *’oonslderag,éo a variagfo de custos dos setvigos prestados-ao contiibuinte.
{ Art, 98 ~ A concesséo de isencéio e de anistia de tributos municipals de-
y ,penderé de autorizagdo legislativa, aprovada por maioria de dois tergos dos
¢ membros da Camara Municipal.
o oy Art, 99 — A remisséo de créditos tributérios somente poderé ocorrer nos
‘casos de calamidade pdblica ou notéria pobreza do contribuinte, devendc a lei
“#que a autorize ser aprovada por maloria de dols tergos dos membros da Cémara
«  Municipal.
~ Art. 100 — A concesséo de isengéo, anistia ou moratéria néo gera direito
8 adquirido e serd revogada de oflcio sempre que se apure que o beneficidrio néo
safisfazia ou deixou de salisfazer as condi¢cdes ndo cumpria ou deixou de cumn-
; ‘ prir os requisitos pare sua concesséo,
] Art. 101 - E de responsabiiidade do érgéio competente da Prefeitura Mu-
« ‘nicipal a inscrigdo em divida ativa dos créditos provenientes de impostos, taxas,
" conlribuico e melhoria e mulias de qualquer natureza, decorrentes de infragdes
a legislagéo fributdria, com prazo de pagamento fixado pela legislagéo ou por
deciséio proferida em processo regular de fiscalizagéo,
An, 102 - Ocorrendo a decadéncla do direito de constituir o crédito tri-
'« buldrio ou a prescri¢do da aglo de cobrd-lo, abrir-se-4 inquérito administrativo
« Ppara apurer as responsabilidades, na forma da lel, ‘
Paragrafo Unico ~ A autoridade municipal, qualquer que seja cargo, em-~
- prego ou fungéo, e independentemente do vinculo que possuir com o Municlpio,
~ responderd civil, criminal @ administrativamente pela presciigéio ou decadéncia
: ocorrida sob sua responsabilidade, cumprindo-lhe indenizar o Municipio do va-
rlm' dos créditos prescritos ou ndo langados,

»
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CAPITULOIV . . v

DOS PRECOS PUBLICOS

Art, 103 — Para obter o ressarcimento da prestagéo de servicos de natu- ,.

reza comercial ou industrial ou de sua atuagdo na organizagéo e exploragéo de

Parégrafo Unico — Os precos devidos pela ulilizagdo de bens e servigos
municipals deverdo ser fixados de mado a cobrir 0s custos dos respectivos ser- *
vicos e ser reajustados quando se tornarem deficitédrios. 9

Art, 104 — Lei municipal estabelecerd outros critérios para a fixagéo de
pregos publicos,

CAPITULOY
DOS ORCAMENTOS

- SECAO|
DISPOSICOES GERAIS e
Art. 105 — Leis de Iniciativa do Poder Executivo estabeleceréio:
| - o plano plurianual;
I} - as diretrizes orgamentdrias;
Il -~ os orgamentos anuais. o
§ 12 = O plano plurianual compreenderd:
I. - direfrizes, objetivos e metas pra as a¢gdes municipals de execugdo plu-
" rianual;
Il - investimentos de execugéo plurianual;
il - gastos com a execugéo de programas de duracéo continuada. T
§ 22 ~ As direfrizes orgamentdrias compreenderéo: ‘
| - as prioridades da Administragéio Piblica Municipal, quer de 6géos da
' Administrag&o direta, quer da Administragéo Indireta, com as respecti-

b

-
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vas metas, incluindo a despesa de capital para o exerclcio financeiro
¢ subseqlente; i

Il ~ orlentagtes para a elaboragéo da lel orgamentdria anual;
: i ~ alteragbes na legislagéo fributdria; '

‘« IV ~ autorizagéo para a concesséo de qualquer vantagem ou aumento de
remuneragéo; criagéio de cargos ou alterac6es de estrutura de carel-
ras, bem como a demisséio de pessoal a aualquer ftulo, pelas unidades
govermnamentais da Administragéo direta ou indireta, inclusive as fun-
dagbes institufdas e mantidas pelo Poder Municipal, ressalvadas as

» empresas plblicas e as sociedades de economia mista.
§32-0 orgamento anual compreenderd:
¢ | ~ o orgamento fiscal da Administraggo direta municipal, incluindo os seus
fundos especials; |

If - os orgamentos das entidades de Administragéo indireta, inclusive das
furidagGes institufdas pelo Poder Ptiblico Municipal;
i - o orgamento de investimantos das empresas ém que o Municiplo, di-
reta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a
+ voto;
IV - o orgamento da seguridade soclal, abrangendo todas as entidades
e Grgéos a ela vinculadas, da Administragéo direta ou indireta, inclusi-
ve fundagbes instituldas e mantidas pelo, Poder Publico Municipal,
: Art. 106 ~ Os planos e programas municipals de execugéo plurianual ou
anual serdo elaborados em consondncia com o plano plurianual e com as dire-
"' trizes orgamentérias, respectivamente, e apreciados pela Cémara Municipal,
Art. 107 - Os orgamentos previstos no § 3° do artigo 105 seréio compati-
bilizados com o plano plurianual e as diretrizes orgamentdrias, evidenciando os
i programas e polfticas do Governo Municipal,

4

.. SECAOII
“ | DAS VEDAGOES ORCAMENTARIAS
L Art, 108 ~ Séo vedados:
| ~ a inclusfio de dispositivos esiranhos & previséo da receita e & fixagdo
da despesa, excluindo-se as autorizagSes para abertura de créditos
adiclonals suplementares e contratagbes de opsragées de crédito de
' qualquer natureza e objetivo; o
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Il - oinfcio de programas ou projetos néo inclufdos no orgamento anual;
Il ~ a realizag8o de despesas ou a assungéo e obrigagBes diretas que ex- ., " !
cedam os créditos orgamentarios originals ou adicionais; T .
IV - a realizagfio de operagses de crédilo que excedam o montante das - |
despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos su- . |
plementares ou especials, aprovados pela Cémara Municipal por * |
maioria absoluta; B
V - a vinculagéo de receita de Impostos a 6géos ou fundos especiais, res- "
salvada a que se destine & prestagéo de garantia &s operagdes de
crédito por antecipacéo de recelta;
VI - a aberlura de créditos adicionais suplementares ou especiais sem pré-
via aulorizagio legislativa e sem indicagéio dos recursos correspon-
dentes;
Vil - aconcesso ou utilizagdo de créditos ilimitados;
Vill - a utilizagéio, sem autorizagéo legislativa especfiica, de recursos do or-
camento fiscal e da sequridade social para suprir necessidade ou co-
brir déficit de empresas, fundagdes e fundos especiais; o
IX - a instituigo de fundos especiais de qualquer natureza, sem prévia
autorizagéo legislativa.
§ 12 ~ Os créditos adicionals especiais e extraordindrios terdo vigéncia
no exerclclo financeiro em que forem aulorizados, salvo se 0 alo te autorizagéo B
for promulgado nos titimos quairo meses daquele exercicio, caso em que, rea-
bertos nos limites de seus saldos, seréo incorporados ao orgamento do exercicio
financeiro subseqtiente.
§ 22~ A abertura de crédito extraordindriosomenteserdadmitidaparaaten- 5
ider a despesas imprevisfveis e urgente, como as decorrentes de calamidade
ptiblica, observado o disposto no artigo 56 desta Lei Orgénica.

SECAO M o
DAS EMENDAS AOS PROJETOS ORGAMENTARIOS
Art. 109 - Os projetos de lei relativos ao plano plurianual as diretrizes or-
camentérias, ao orcamento anual e aos créditos adicionais suplementares e es*-, B
- peclals serdo apreciados pela Camara Municipal, na forma do Regimento Inter-

no. l
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§19~ Caberé & comisséo da'Cémara Municipal:
8 | ~ examinar e emitir parecer sobre os projetos de plano plurianual, dire-
% trizes orgamentarias e orgamento anual e sobrs s contas do Municfpio
: apresentadas anualmenta pelo Prefeito;
Il — examinar @ emitir parecer sobre os planos e programas municipais,
v acompanhar e fiscallzar as operagdes resullantes ou néo da execugéo
%% do orgamento, sem prejulzo das demals comissGes criadas pela Ca-
' mara Mynicipal,

§ 22 - As emendas seréo apresentadas na comisséo de orcamento e fi-
nangas, que sobre elas emitiré parecer, @ apreciadas, na forma do Regimento
Interno, pelo Plendrio da cémara Municipal,

} § 32~ As emendas ao projeto de lel do orcamento anual ou aos projetos
“. que o modifiquem somente poder&o ser aprovadas caso:
| - sejam compatvels com o plano plurianual com a lel de diretrizes or-
camentérias;
; Il — Indiquem 08 recursos neoesséﬂos. admitidos apenas os provenientes
de anulagéio de despesas, excluldas as que incidam sobre:
a) dotagGes para pessoal @ seus encargos;
b) servigo da divida;
¢) transferénclas tributdrias para autarqulas e fundagtes lnstltufdas ]
x mantidas pelo Poder Pdblico Municipal;
il - sejam relaclonadas:
a) com a corregdo de ermos ou omissdes;
b) com os dispositivos do texto do projeto de lel.’
; § 4 - As emendas ao projeto de lel de diretrizep orgamentérias néo po-
- derdo ser aprovadas quando incompatfvels com o plano plurianual, )
‘ § 52 — O Prefeito Municipal poderd enviar mensagem & Cémara Munici
v pal para propor modificagéio nos projetos a que se refere este artigo enquanto
ndo iniciada a votagéo, na comisséo de orgamento e finangas, da parte cuja al-
‘ loragéo é proposta.
. § 6% — Os projetos de lel do plano plurlanual de diretrizes orgamentdrias
04 r e do orgamento anual seréio enviados pelo Prefeito Municipal nos termos de lei
4 munlclpal enquanto néo viger a léi complementar de que frata o § 92 do art. 165
da Constituicdo Federal,
% § 7° - Aplicam-ser aos projetos referidos neste artigo, no que néo con-
v * ftrariar o disposto nesta segéo, as demais nommas relativas ao processo legislati-

Vo,
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§ 8° ~ Os recursos, que em decorréncia de velo, emenda ou rejeicdo do
projeto de lei orgamentéria anual ficarem sem despesas correspondentes, po-
derdo ser utilizados, conforme o caso, mediante aberlura de crédilos adiconais . #
suplementares ou especiais com prévia e especfiica autorizagéo legislativa, M

';':

SECAO IV ; i

DA EXECUGCAOQ ORCAMENTARIA 2

Art. 110 — A execucéo do orgamento do Municlpio se refletir4 na obten-

8o das suas receitas préprias, transferidas e oulras, bem como na utilizagdo -~
das dolagGes consignadas 4s despesas para a execugdo dos programas nele
determinados, observado sempre o principio do equilibrio,

Art. 111 - O Prefeito Municipal fard publicar, até 30 (irinta) dias apds o
encerramento de cada bimestre, relatdrio resumido da execugéo orgamentdria.

Arl. 112 — As alleragGes orgamentdrias durante o exerclcio se represen-
fardo: . ‘ "

| - pelos créditos adicionais, suplementares, especiais e extraordinérios.
I} - pelos remanejamentos, transferéncias e transposi¢des de recursos de -
uma categoria de programacédo para oulra.

Pardgrafo Unico - O remanejamento, a iransferéncia e a ransposicdo
somente se realizaréo quando autorizados em lei especfiica que contenha a jus-
lificativa. 1 i

At 113 - Na efetivagéo dos empenhos sobre as dotagdes fixadas para )
cada despesa serd emitido o documento Nota de Empenho, que conterd as ca-
racterfsticas jd determinadas nas normas gerais de Direito Financeiro.

§ 12 - Fica dispensada a emiss&o da Nota de Empenho nos seguintes
casos:

| - despesas relativas a pessoal e seus encargos;

Il - conlribuicbes para o PASEP; “
il ~ amortizagéo, juros e servigos de empréstimos e financlamentos obti- =
| 1o .

dos;
IV ~ despesas relativas a consumo de dgua, energia elélrica, ulilizagéo dos, 4
servicos de telefone, postais e telegréficos e oulros que vierem a ser .
definidos por atos normalivos préprios. 8
§ 2% ~ Nos casos previstos no pardgrafo anterior, os empenhos e 05« v
procedimentos de contabilidade terfio a base legal dos préprios documentos
originarem o empenho,

44




¢

»

Ak

y.i“r ) _.*,--:

)
2

y ™

SECAQV
€ DA GESTAO DE TESOURARIA

Art. 114 ~ As receitas e as despesas orgamentdrias serio movimentadas
através de caixa tinica, regulamente institulda,

Pardgrafo Unico — A Cémara Municipal poderd ter a sua prépria tesoura-
tia, por onde movimentar4 os recursos que Ihe forem liberadas,

Art, 115 ~ Ag disponibilidades de caixa do Municipio e de suas entidades
de Adminisiragéo indireta, inclusive dos fundos especials e fundagbes instituldas
@ mantidas pelo Poder Pdblico Municipal, seréio depositadas em Institulgdes fi-
nanceiras oficials,

Parédgrafo Unico - As arrecadag6es das receitas proprias do Municipio e
de suas entidades de Administragéo indireta poderdo ser feltas alravés da rede
bancdria privada, mediante convénio,

Art. 116 ~ Podera ser constituldo regime de adiantamento em cada uma
das unidades da Administragéo direla, nas aularquias, nas fundagbes instilufdas
@ manlidas pelo Poder Pdblico Municipal e na Camara Municipal para ocorrer as
tespesas mitidas de pronto pagamento definidas em Jei,

SECAO VI
DA ORGANIZACAO CONTABIL
Art. 117 - A contabilidade do Municfpio obedecerd, na organizagéo do
seu sisterna administrativo e Informativo @ nos seus procedimentos, aos princf-
pios fundamentais de contabilidade e as nomas estabelecidas na legislacéo

pertinente

Arl. 118 - A Cémara Municipal poderd ter a sua prépria contabilidade,
Paragrafo Unico ~ A contabilidade da Céamara Municipal encaminhars as

. Suas demonstracées até o dia 15 (quinze) de cada més, para fins de incorpora-~

&0 a contabilidade central na Prefeitura,
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SECAO VIl
DAS CONTAS MUNICIPAIS

H
ART. 119 — Alé 60 (sessenta) dias apds o infclo da sessdo legislativa de

cada ano, o Prefeilo Municipal encaminharé ao Tribunal de Contas do Estado "

ou Orgéo equivalente as contas do Municlpio, que se comporéo de:

| - demonstragdes contdbels, orgamentdrias e financeiras da Admi-
nistragéio direta e indireta, inclusive dos fundos especlais e das
fundagdes instituldos e mantidos pelo Pader Publico;

il - demonstragbes contdbeis, orcamentdrias e financeiras consolidadas
dos dgéos da Administrag&o direta com as dos fundos especiais, das
fundagbes e das autarquias, instituldos e mantidos pelo Pader Pdblico
Municipal;

Il - demonstrag6es contdbeis, orgamentdrias e financeiras consolldadas
das empresas municipals;

IV - notas explicativas as demonsiragies de que irata esle artigo;

V ~ relatdrio circunstanciado da gestéo dos recursos publicos municipais

no exercicio demonstrado.

SECAO Vil
DO CONTROLE INTERNO INTEGRADO

Art. 120 — Os Poderes Executivo e Legislativo manlteréo, de forma inte-

grada, um sistema de controle interno, apolado nas informagées contdbels, com

b

-

L

objetivos de: i g
| - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianuai e a

execucéo dos programas do Gaverno Municipal;
il - comprovar a legalidade e avaliar os resuliados, quanto a eficdcia e a

eficiéncia, da gestéio orgamentaria, financeira e pairimonial nas enti-"»

dades da Administracdo municipal, bem como da aplicagéo de recur-.
sos plblicos municiapls por enlidades de direito privado;
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l — exercer o controle dds empréstimos e dos financiamentos, avais e ga-

‘..' K rantias, bem como dos direitos e haveres do Municfpio,
€ .
e CAPITULO Vi

DA ADMINISTRAGAO DOS BENS PATRIMONIAIS

ART. 121 — Compele ao Prefeito Municipal a administracdo dos bens
municipais, respeitada a competéncia da Camara quanto aqueles empregados
nos servigos desla,

(At 122 - A allenagéo de bens municipais se fard de conformidade com
a legislagéo pertinente,
Anl, 123 ~ A afetacéo e a desaletagéo de bens municipals dependerd de

<

e el
A Pardgrafo Unico — As dreas transferidas ao Municlpio em decorréncia da
aprovacéo de loteamentos serfio consideradas bens dominials enquanio néo se
* elelivarem benfeitorias que Ihes déem outra destinacdo,
Art, 124 — O uso de bens municipals por terceiros podera ser feito me-
« dianle concessdo, permissdo ou autorizagéio, conforme o interesse publico o
exigir, :
Pardgrafo Unico — O Municlpio poderd ceder seus bens a outros entes
+. pblicos, inclusive os da Administragéo Indirela, desde que atendido o interesse
publico.
5 Arl, 125 — O Municfpio podera ceder a particulares, para servigos de ca~
réter lransitdrio, conforme regulamentagdo a ser expedida pelo Prefeito Munici-
* pal, mdquinas e operadores da Prefeitura, desde que os servigos da Municipali-
dade néo sofram prejulzo e o interessado recolha, previamente, a remuneragiio
"arbitrada e assine termo de responsabilidade pela conservagdo e davolugio dos
_, bens cedidos,
“ ik Art, 128 — A concessto administraliva dos bens municipais de uso espe-
, cial e dominiais dependeré de lei e de licitagéo e far-se-4 mediante contraio poi
‘prazo determinado, sob pena de nulidade do ato.
o § 1° - A licitagéo poderé ser dispensada nos casos pemmitidos na legis-
* * lagdo aplicavel.
§ 22 - A permisséio, que poderd incidir sobre qualquer bem publico, sera
feita mediante licitagéo, a titulo precario e por decreto,

g
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§ 3% - A autorizagho, que poder4 incidir sobre qualquer bem ptiblico,
serd faila por portarla, para atividades ou usos especfficos e transitérios, L8 P
Al 127 - Nenhum servidor ser dispensado, transferido, exonerado ou T
teré aceito o seu pedido de exoneragao ou resciséo ser que o 6rgéo responsé-i"- e
vel pelo controle dos bens patrimoniais da Prefeltura ou da Camara ateste que o
mesmo devolveu os bens do Municipio méveis que estavam sob sua guarda., s
Art, 128 - O drgéo compstente do Municfpio serd obrigado, independen- #
temente de despacho de qualquer autoridade, a abrir inquérito administrativo e’
a propor, se for o caso, a competente agéo civil e penal contra qualquer servi-
dor, sempre que forem apresentadas denuncias contra o extravio ou danos de
hens municipais. _ it
® Arl. 129 - O Municlplo, preferencialmente & venda ou a doagdo de bens
Imveis, concederd direito real de uso, mediante concorréncia. ¢
Pardgralo Unico ~ a concoréncia poderd ser dispensada quando o uso
se destinar a entidades assistenclals, ou verificar-se relevante interesse ptblico
na concessdo, devidamente, justificado,
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k] CAPITULO VI

DAS OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

Art. 130 - E de responsabilidade do Municfpio, mediante licitagdo e de
conformidade com os interesses e as necessidades da populagéo, prestar servi-
¢os publicos, diretamente ou soh regime de concessédo ou permissdo, bem co-
mo realizar obras pliblicas, podendo contratd-las com particulares através de
processo licitatdrio,

Art. 131 ~ Nenhuma obra ptibiica, salvo 0s casos de extrema wgénceia
devidarnente Justificados, ser4 realizada sem que constate:

| ~ o respectivo projeto;
Il - o orgamento do seu custo;
I~ a indicagéo dos recursos financeiros para o alendimento das respecti-
vas despesas;
IV ~ a viabilidade do empreendimento, sua conveniéncia e oporiunidade
para o interesse publico;
V ~ 0s prazos para o seu infcio e témino.

Arl, 132 - A concesséo ou a permisséo de servigo pablico somente serd
eletivada com aulorizagdo da Camara Municipal e mediante contrato, precadido
de licitagao, :

§ 1° — Serdo nulas de pleno dirsito as concessGes e as permissées, bem
como qualquer autorizagéo para a exploragdo de servigo plblico, fellas eimn de-
sacordo com o estabelecido neste arfigo.

§ 2% - Os servigos concedidos ou permitidos ficardo sempre sujeitos &
regulamentacéo e & fiscalizagdo da Administragéio municipal, cabendo ao Pre-
feito Municipal aprovar as tarifas respeciivas,

Art, 138 ~ Os usudrios esiardo representados nas entidades prestadoras
tle servigos pliblicos na forma que dispuser a legislagdo municipal, asseguran -

do-se sua participagdo em decisdes relativas a:

I ~ planos e programas de expansdo dos servigos;
Il - revisdo da base de cdiculo dos custos operacionals;
il ~ polftica tarifaria: '
IV ~ nivel de atendimento da'populagéo em termos de quantidade e quali-
dade;
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V ~ mecanismos para atengéo de pedidos e reclamagdes dos usudrios, in-
clusive para apuragdo de danos causados a terceiros.
Art. 134 ~ As entidades prestadoras de servigos puiblicos sdo obrigadas,

pelo menos uma vez por ano, a dar ampla divulgagéo de suas atividades, ifor- {

I¥

mando, em especial, sobre planos de expanséo, aplicagdo de recursos finan-
ceiros e realizagéo de programas de trabalho.
Art. 135 — Nos contratos de concesséo ou permissdo de servigos publi-
cos serdo estabelecidos, entre oulros:
I — os direitos dos usudrios, inclusive as hipdteses de gratuidade:

Il - as regras para a remuneracdo do capital e para garantir o equillbrio i

econdmico e financeiro do contrato;

il ~ as normas que possam comprovar eficiéncia no atendimento do inte-
resse publico, bem como permitir a fiscalizagdo pelo Municipio, de
modo a manter o servigo continuo, adequado e acessivel;

IV — as regras pra orientar a revisso periddica das bases de cdlculo dos
custos operacionais e da remuneragéo do capital, ainda que estipula-
da em contrato anterior; |

V ~ aremuneragéo dos servigos prestados aos usudrios diretos assim co-
mo a possibilidade de cobertura dos custos por cobranca a oulros
agente beneficiados pela existéncia dos servigos;

VI ~ as condigées de prorrogacéo, caducidade, rescisédo e reversdo da 30-
concesséo ou permisséo.

Pardgrafo Unico ~ Na concesséo ou na permisséo de servigos publicos,
0 Municfpio reprimird qualquer forma de abuso do poder econdmico, principal-
mente as que visem & dominagéo do mercado, & exploragdo monopolfstica e ao
aumento abusivo de lucros,

Art. 136 ~ O Municfpio poderd revogar a concessdo ou a permisséo 'dos
servigos que forem executados em desconformidade com o conlrafo ou ato per-
tinente, bem como daqueles que se revelarem manifestamente insatisfatérios
para ¢ atendimento dos usuérios.

Art. 137 - As licitagdes para a concesssio ou a permisséo de servicos

capital do Estado, mediante edital ou comunicado resumido.
Art. 138 - As larifas dos servicos publicos prestados diretamente pelo

Municipio ou por dérgéos de sua Administragéio descentralizada serdo fixadas .

pelo Prefeito Municipal, cabendo & Camara Municipal definir os servicos que
serdo remunerados pelo custo, acima do custo e abaixo do custo, tendo em vista

seu interesse econdmico e social.
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. publicos deveréo ser precedidas de ampla publicidade, inclusive em jornals da *{ # o P
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Paréagrafo Unico — Na formacéo do custo dos servigos de natureza in-
dustrial computar-se-do, além das despesas operaclonais e adminislrativas, as
reservas pra depreciagdo e reposicio dos equipamentos e instalagbes, bem
como previsdo para expansao dos servigos,

Art. 139 — O Municipio poderé consorciar-se com outros municiplos para
a realizagéo de obras ou prestacéo de servigos publicos de interesse comurm.

Pardgrafo Unico ~ O Municfpio dever4 propiciar meios para criagéo, nos
conséreios, de 6rgdo consultivo constituido por cidaddos néo periencentes ao
servico publico municipal.

Art. 140 - ao Municipio é facultado conveniar com a Unido ou com o Es-
lado a prestacéo de servigos puiblicos de sua competéncia privativa, quando Ihe

faltarem recursos técnicos ou financeiros pra a execugéo do servigo em padrées
adequados, ou quando houver interesse mutuo para a celebracéo do convénio.

Paragrafo Unico — Na celebragéo de convénios de que trata este artigo -
deverd o Municipio:

| - propor os planos de expanséo dos servigos publicos;
Il - propor critérios para fixagéo de tarifas;
Il -~ realizar avaliagéo periddica da prestagéo dos servigos.

Art, 141 - A criag8o pelo Municipio de entidade de Administracéo indi-
reta para execugdo de obras ou prestagéo de servigos publicos sé serd permitida
caso a enfidade possa assegurar sua auto-sustentacéo financeira,

Arl. 142 - Os 6rgédos colegiadvs das entidades de Administragdo mdlrem
do Municlpio terdo a participag8o obrigatéria de um representante de seus ser-
vidores, elelto por estes mediante voto direto e secrelo, conforme regulamenta-
¢éo a ser expedida por alo do Prefeito Municipal.

CAPITULO Vili
DOS DISTRITOS
Art, 143 — Dislrito para ser elevado a categoria de Municfpio, lerd que
ocorrer necessariamenie o plebiscito junio a comunidade interessada, que po-
derd ser solicitado por cinco deputados, ou ainda, por representagéo dirigida &
Assembléla, contendo assinaturas de no minimo cem eleitores, residentes e

.. domiciliados na drea respectiva.

§ 19 ~ Além do plebiscito que antecederd a qualquer eleigdo para pro-
feitos e vereadores, outros requisitos basicos foram definidos em Lei comple-
mentar, pelo Governador do Eslado.
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§ 22~ Os distritos para se transformarem em municipios, terdo que ter uma '
populagéo estimada em dois mil habitantes, com um eleitorado néo inferior a um ¢
tergo desta populagéo. b 3

Art. 144 - Os atuals distritos devem contar com um ntimero de casas su-
perior a cento e vinte, Cartdrio de Registro Civil, Sub-Delegacia, Posto Telefé- , .
nico, Posto Médico e Segéo Eleiloral, estes requisitos expressos em Lei, serdo * &
apurados pela Fundagéo IBGE, at

CAPITULO IX
DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL

SECAO|
DISPOSICOES GERAIS

Art. 145 — O Govemo Municipal manterd processo permanente de pla-
nejamento, visando promover o desenvolvimento do Municlpio, o bem-estarda  ,,
populagéo e melhoria da prestagdo dos servigos puiblicos municipais. %

Parégrafo Unico ~ O desenvolvimento do Municlpio terd por objetivo a
realizagéio plena de seu potencial econdmico e a redugdo das desigualdades
soclais no acesso aos bens e servigos, respeitadas as vocagdes, as pecullari-
dades e a cullura locais e preservado o seu patriménio ambiental, natural e *
conslrufdo. |

~ An. 146~ O processo de planejamento municipal deverd considerar os *

aspeclos lécnicos e polficos envolvidos na fixagéio de objetivos, diretrizes e
melas para a agéo municipal, propiciando que autoridades, técnicos de plane-
jamento, execulores e representantes da sociedade civil participem do debate
sobre os problemas locais e as alternativas para o seu enfrenfamento, buscandor.. 1.}..?
conciliar interesses e solucionar conflitos, il =

Arl. 147 — O planejamento municipal dever4 orientar-sg pelos seguintes/ '
princfpios bésicos: i

| - democracia e transparéncia no acesso as informagdes disponiveis; R
Il - eficiéncia e eficdcla na utilizag&o dos recursos financeiros, técnicos e
humanos disponiveis;
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Il - complementariedade e integragdo de polfiicas, planos e programas
setoriais;
IV - viabilidade técnica e econdmica das proposigbes, avaliada a partir do
interesse social da splugéo e dos beneflcios publicos; |
V - respeito e adequacdo & realidade local e regional e consondncia com
. 0s planos e programas estaduais e federais existentes.
Arl. 148 - A elaboragéo e a execugéo dos planos e dos programas do

‘ Governo Municipal obedeceréio &s diretrizes do plano diretor e terdo acompa-

nhamento e avaliagdo permanentes, de modo a garantir 0 seu éxilo e assegurar
sua continuidade no horizonte de tempo necessario.

Art. 149 — O planejamento das atividades do Governo Municipal obede-
cerd as direlrizes deste capftulo e serd feito por meio de elaboragédo e manuten-
¢do atualizada, enlre outros, dos seguintes instrumentos:

| - plano de governo:

Il - lel de diretrizes orgamentdrias,
It - orcamento anual, '
IV - plano plurianual, ;

Art. 150 - Os instrumentos de plangjamento municipal mencionados no
arligo anterior deverdo incorporar as proposias constantes dos planos e dos
programas seloriais do Municfpio, dadas as suas implicagbes para o desenvol-
vimento local,

SECAOI
DA COOPERACAO DAS ASSOCIAGOES NO PLANEJAMENTO MUNICIPAL
Art, 151 ~ O Municlpio buscard, por todos os meios ao seu alcance, a
cooperagdo das associagdes representativas no planejamento municipal. A
Parégraio Unico ~ Para fins deste arligo, eniende-se como associaches
representativas qualquer grupo organizado, de fins licitos que tenha legitimidade |
para representar seus filiados independentemente de seus objetivos ou nature-

" zajurfdica.

Art. 152 — O Municipio submeteré & apreciagdo das associagbes antes

" de encaminha-l4s .  Camara Municipal, os projetos de lei do plano plurianual e

do argamento anual, afim de receber sugestdes quanto 4 oporlunidade e o esta-
belecimento de pricridades das medidas propostas.
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‘Pardgrafo Unico ~ Os projetos de que trata este artigp ficaréio & dlsposl-
| ¢do das associagdes durante 30 (frinta) dias, antes das datas fixadas praasua .
;‘ remessa & Cémara Municipal, . ¢
! Art, 183 — A convocagéio das entidades mencionadas neste capfiulo far-
se-4 portodos os melos & disposigéo do Governo Municipal,

! | CAPITULO X a
DAS POLITICAS MUNICIPAIS L

SEGAOI
DA POLITICA DE SAUDE

Arl. 154 - A sadde ¢ direito de todos 0s municipes e dever do Poder Pd-.
blico, assegurada mediante politicas soclals e econdmicas que visem & elimina-
¢do do risco de doencas e outros agravos e ao acesso universal e igualitdrio 4s
agbes e servicos para a sua promogéo, protegéo e recuperagéo.

Art. 155 ~ Para atingir os objetivos estabelecidos no artigo anterior, o
Municfpio promoveré por todos os melos ao seu alcance;
| | = condigGes dignas de rabalho, saneamento, moradia, alimenta- = |
P ¢éo, educagéo, transporte e lazer; :
} . Il - respelto a0 melo ambients e controleda  poluigéo ambiental:
Il - acesso universal e igualitdrio de todos os habilantes do Muni- .,
| 4 ciplo as acGes e servigos de promagéo, proteéo e recupera-
3 géo da satide, sem qualquer discriminagéo. "
' Art. 166 — As agbes de satde s&o de relevancia piiblica, devendo sua
' execuclo ser felta preferenclaimente através de servigos publicos e, compie- ,z ;@

[ mentarmente, através de-servigos de terceiros.
i Parégrafo Unico — E vedado ao Municiplo cobrar do usudrio pela presta-"

¢éo de servigos de assisténcia & satide mantidos pelo Poder Piiblico ou contra~

tados com terceiros. ) 'R
Art. 157 —~ Séo atribulgtes do Municiplo, no &mbito do Sistema Unico de

Sadde:
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| = planejar, organizar, gerir, conirair e avaliar as agfes e 0s Servigos de

o sadde;
f‘f', ® Il - planejar, programar e organizar & rede regionalizada e hierarquizada
d, ° do SUS, em articulag&o com a sua diregéo estadual;
W~ gerir, executar, confrolar e avaliar as agdes referentes as condigées e
é q aos ambientes de trabatho;
~ IV - executar servicos de:
. a) vigilancia epidemiolégica;
b) vigildncia sanitéria;
c) alimentagéo e nutrigéo.
x V ~ planejar e executar a polftica de saneamento bdsico em articulaggo
® com ¢ Estado e a Uniéo,
¢ VI - executar a polftica de insumos e equlpamentos para a satide;

VIl - fiscalizar as agressfes ao meio ambiente que tenham repercusséo so-
bre a sadde humana e aluar, junto aos Ggéos estaduais e federais
competentes, para controléd-las;

i Vil - formar consdrcios Intermunicipais de satide;
/ IX ~ gerir laboratdrios piblicos de salde;
~ X - avaliar e controlar a execugdo de convénios e conlratos celebrados
pelo Municipio, com entidades privadas prestadoras de servigos de
< satde;
Xl - autorizar a Instalagdo de servigos privados de satide e fiscalizar-lhes o
"‘ funcionamento.

Art, 158 ~ As agfes e o0s servigos de satde realizados no Municipio inte-
~ gram uma rede reglonalizada e hierarquizada constituindo o Sistema Unico de
Satde no dmbito, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:
| - comando Gnico exercido pela Secretaria Municipal de Satide ou equi-
« valente;
Il - integridade na prestagéo das agGes de salide;

’ i ~ direito do individuo de obfer informagbes e esclaracimentos sobre as-
sunlos pertinentes a promogéo, protecdo e recuperagéo de sua satde

e da coletividade.

; Art. 158 — As insliluigbes privadas poderdo participar de forma comple-
" menlar do Sistema Unico de Satide, mediante contrato de direito ptiblico ou
¢+, convénio, tendo preferéncia as entidades filantrépicas e as sem fins lucrativos.

¥ Art, 160 - O Sistema Unico de Saude no &mbito do Municipio ser4 finan-

ciado com recursos do orgamento do Municfpio, do Eslado, da Unido e da segu-
ridade social, além de outras fontes.
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§ 12 - Os recursos destinados 4s agfes e aos servigos de satide no Mu-
niclpio constituiréo o Fundo Municipal de Saude, conforme dispuser a lei,
§ 22 - O montante das despesas de satide ndo serd Inferior a 25% das
despesas globais do orgamento anual do Municlpio.
§ 32 - £ vedada a destinagéo de recursos puiblicos para auxflios ou sub-
vengles &s InstituigBes privadas com fins lucrativos.
Art. 161 - Compete ao Poder Executivo Municipal:
| ~ criar a Secretaria Municipal de Sadde, a qual dispord sobre acfes e
servicos de sadde, fiscalizando-0s e controlando-o0s nos termos da
Lel;
Il ~ manter em perfeilo funcionamento os Mini-Postos de satide localiza-
dos na Zona Rura, ou seja, com médico, dentista e medicamentos.
Pardgrafo Unico - A Secretaria Municipal de Sadde, drgéo méximo no

estabelecimento da polftica municipal de saude, serd composto. prioritariamente

por érgéos piblicos e entidades de classe dadrea de savide, tendo sua organi-
"zagEo, competéncia e funclonamento, definidos em lei.

SECAO
DA POLITIOA EDUCACIONAL, CULTURAL E DESPORTIVA

Art. 162 - O ensino ministrado nas escolas munlclpals serd gratuito.
AL 183~0 Municlpio manteré:,

| - ensino fundamental, obﬂgatdrfo Incluslve para 0s que néo tiveram

acesso na idade propria;

Il ~ atendimento em creche e pré-escola &s criangas de zero a seis anos 3

deidade;
il - ensino noturno regular, adequado as condigbes do educando;

IV ~ atendimento ao ‘educando, no ensino fundamental, por meio de pro~

gramas syp[mntares de fomecimento de material didatico, transpor- '

tos esrolar, alimentagho e assisiéncla a-sadde. .

Art. 164 ~ O Municipio promoverd, anualmente, o recenseamento da populagdo

escolar e fard a chamada na escola, dos educandos.

Art. 165~ 0 Municipio zelard, por todos os meios ao seu alcance, pela perma- .
nénela do educanida nd escola.

Art. 166 ~ O'calendério escolar municipal Jerd flexfvel e adequado &s peculiari-
dades climéticas e as condigbes socials e acondmicas dos alunos. |
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Art, 167 - Os currleulos escolares serdo adequados &s peculiaridades do Muni-
clplo e valorizaréo sua cultura e seu patriménio histdrico, artfstico, cultural e pai-

" . sagfstico e ambiental,

. Art. 168 — O Municlpio poderd manter escolas de Segundo Grau desde este-

ail ) Jam atendidas toclas as criangas de idade até quatorze anos e subvencionar esta-

- belecimentos de ensino superior, se necessdrio,

4(‘
b

“ Ar 169 - O Municipio aplicars, anualmente, nunca menos de 25% da receita
. fesultante de impostos e das transferéncias recebidas do Eslado e da Uni&o na
*manutengdo e no desenvolvimanto do ensino
« Art. 170 ~ O municlpio, no exerelcio de sua compeléncia:
| ~ apoiard as manifestagées da cultura local;
I = protegerd, por'todos os meios ao seu alcance, obras, objetos, docu-
mentos e imdveis de valor hisldrico, arfstico, cultural e paisagfstico,

‘ Art. 171 = O Municlpic fomentard as £rétlcas desportivas, especialmenie

nas escolas a ele pertencentes. Ar, 172 - £ vedada ao Munielpio a subvengdo
de entidades desportivas profissionals.

Anl. 173 ~ O Municfpio incentivars o lazer, como forma de promocéo so-
clal,

Art. 174 ~ A Escola realizard eleicdes direta para diretores dos estabele-

~  cimentos escolares municipais, para o parfodo de um ano.

Pardgrafo Unico - Poderdo concorrer ao cargo aqueles que jd exerce
a fungéo.

Art. 175 ~ Reformular o Estatuto do Magislério num prazo de 3 em 3
anos, com a parlicipagéo dos senhores professores,

Art. 176 - O alunado do municipio terd assisténcia gratuita de transporie,
alimentagéo, livro didético, assisténcia médica e dentdria.

Art. 177 ~ O Poder Executivo Municipal cfiard uma Secrelaria Municipal

de Educagéo.
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' SECAO M
DA POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Arl. 178 ~ A agdo do Municlpio no campo da assisténcia social objetivaré §

promover. ol

| - alntegragdo do individuo ao mercado de trabalho e ao meio social;
Il - oamparo & velhice e a crian¢a abandonada; ‘

i - aintegragdo das comunidades carentes, ¥

Art. 179 ~ Na formulagéo e desenvolvimento dos programas de assistén-
cia soclal, o Municlpio buscaré a participagéo das associagbes representativas

da comunidade.

SECAQ v

DA POLITICA ECONOMICA .

Att. 180 = O Municfplo promoverd o seu desenvolvimento econdmico,

agindo de modo que as atividades econdmicas realizadas em seu territério con-
tribuam para elevar o nfvel de vida e o bem-estar da populagdo local, bemcomo
para valorizar o trabalho humano. ‘
Pardgrafo Unico — Para a consecugéo do objetivo mencionado neste ar«

tigo, © Municipio atuard de forma exclusiva ou em articulagéio com a Unido ou o

Art. 181 — Na promogéo do desenvolvimento econémico, o Municiplo
agird, sem prejufzo de outras iniciativas, fio sentido de:
| - fomentar a livre Iniciative;
il = privilegiar a gevagéo de emprego;
‘fil = incentivar a méo-de-obra;
IV - proteger o meio ambiente;

8

y

dores,

VI - dar tratamento diferenciado & peqdena produgéo arlesanal ou mercan-
{il, &s microempresas e as pequenas émpresas locals, considerando g
sua conlribulco para a democratizagéo de oportunidades econdmi-
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cas, inclusive para os grupos sociais mais carentes:
Vil — eslimular o associalivismo, o cooperativismo e as microempresas;
4 - VIl ~ eliminar entraves burocraticos que possam limitar o exerclcio da ativi-
, r’ ‘{' dade econdmica; |
IX — desenvolver agéo direta ou reivindicativa junto a oulras esleras de Go-
verno, de modo a que sejam, enire oulros, efetivados:

- J;?’ a) asslsténcia técnica;
6. b) crédilo especializado ou subsidiado: .
S s ¢) estimulos fiscais e financelros;
'8 d) servigos de suporte informativo ou de mercado.

Art. 182 ~ E de responsabilidade do Municipio, no campo de sua com-
peténcia, a realizagéio de investimentos para formar e manter a infra-estrutura
’ bésica capaz de alrair, apolar ou incentivar o desenvolvimento de atividades

§ produtivas, seja diretamente ou mediante delegagéo ao selor privado para esse
fim.

Pardgrafo Unico ~ A atuacéo do Municipio dar-se-4, inclusive no meio

¢ rural, para a fixagéo de contingentes populaclonais, possibilitando-lhes acesso
. aos meios de produgéo e geragdo de renda e estabelecendo a necessaria infra-

/ estrulura destinada a viabllizar esse propésito. )
" . Art, 183 - A atuagéo do Municiplo na zona rural terd como principals ob-

jetivos: |
~ | ~ oferecer melos para assegurar ao pequeno produtor e traba-
Ihador rural condigées de trabalho e de mercado para os pro-
dutos, a rentablilidacle dos empreendimentos e a melhoria do
i padréo de vida da famflia rural;
Il - garantir o escoamento da produgéo, sobretudo o abasteci-
"o mento alimentar,

Arl. 184 - Como principais instrumentos para o fomento da produgdo na
© " zonarural, o Municlpio utilizard a assisténcia técnica, a extenséo rural, o arma-
Zenamenio, o transporte, o associalivismo e a divulgacédo das oportunidades de X
crédito e de incentivos fiscais.

Art, 185 - O Municfpio poderd consorciar-se com outras municipalidades |
t;;‘;,,._ ‘/ com vistas ao desenvolvimento de atividades econémicas de interesse comum,

d bem como integrar-se em programas de desenvolvimento regional a cargo de
- outras esferas de Governo.
! 3 s Art, 186 ~ O Municipio desenvolvera esforgos para proteger o consumi-
"% dor através de;




| - orientagdo e gratuldade de assisténcia jurldica, independentemente da.
situagdo soclal e econdmica do reclamante;
it ~ criagdo de drgdos no &mbito da Prefeitura ou da Cémara Municipal
para defesa do consurmidor; ¥
Il - atuagéio coordenada com a Unido ¢ o Estado. fie
Art, 187 ~ O Municlpio:dispensaré tratamento jurfcico diferenciado ami-

' atoempresa e & empresa de pequeno porte, assim definidas em legislagiomu- ¢ &

, figipat: ‘ :
Art. 188 — As microempresas e 4s empresas de pequeno porte municl

« pais serdio conceidos os seguintes favores fiscals:

| - isengéo do imposto sobre servigo de gualquer natureza — 1SS

Il - isengéo da taxa de licenga para localizag8o de estabelecimento.

Art. 189 ~ O Municiplo, em caréter precério e por prazo limiiado definido

em ato do Prefelto, permitird as microempresas se estabelecerem na residéncia ‘.

de seus titulares, desde que ndo prejudiquem as normas ambientais, de segu-
ranga, de siléncio e de salde publica.

Pardgrafo Unico — As microempresas, desde que trabalhadas exclusi- 2

vamente pela famflia, néo lerfio seus bens ou os de seus proprietérios sujeltos &
penhora pelo Municlpio para pagamento de débito de_c.orrente de sua atividade

produtiva, ; b

Art, 190 ~ Fica assegurada as microempresas ou ds empresas de pe- .
queno porte a simplificagdio ou a sliminacéo, alravés de ato do Prefeilo, de pro-
cedimentos adminisirativos em seu relacionamento com a Administragéo muni-
cipal, direta ou Indireta, espacialmente em exigéncias relalivas as licitagGes.

Art, 191 - Os portadores de deficiéneia flsica e de limitagéo sensorial,
assim como as pessoas Idosas, terdo prioridade para sxercer o coméreio even-
tual ou ambulante no Municipio. | il

sEGAOV i ?‘

: DA POLITICA URBANA - .

Art, 192 ~ A polftica urbana, a ser formulada no &mbito do processo de
planejamento municipal, teré por objetivo o plend desenvolvimento das fungbes , |
sociais da oidade e o bem-estar dos seus habitantes, em consondncia comas ./

polfticas soclais e econdmicas do Municlpio,
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Pragrafo Unico — As fungBes sociais da cidade dependem do acesso de
« . fodos os cidadéios aos bens e acs servigos urbanos, assegurando-se-lhes con-
¥ y digGies de vida e moradia compativels com 0 estégio de desenvolvimento do
"d ¢ Municfpio,
Art. 193 ~ Para assegurar as funges sociais da cidade, o Poder Executi-
\ $ \% vo.deverd utilizar os instrumentos juridicos, tributdrios, financeiros e de controle
- “urbanfstico existentes e & disposigéio do Municlpio,
¢ Art 194 ~ A agéio do Munlclpio deverd orientar-se para:
) | - ampliar o acesso a lotes minimos dotados de infra-estrutura bésica;
Il ~ estimular e 4ssistir, tecnicamente, projetos comunitérios associativos
v de construcéo de habitagéo e servigos;
i} ~ urbanizar, regularizar e tiular as dreas ocupadas por populagéo de
baixa renda, passivels de urbanizagéo.
195 — Na premogéo de seus programas de habitagéio popular, 0 Mu-
< nicipio deveré arlicular-se com 08 drgéos estaduals, regionais e federais com-
petentes e, quando couber, estimular a iniciativa privada a contribuir para au-
¢ mentar a oferta de moradias adequadas e compativeis com a capacidade eco-
ndmica da populagéo,
Art. 196 = O Municipio, em consonancia com & sua polflica urbana, de-
ver4 promover programas de saneamento basico destinados a melhorar as con-
digbes sanitérias e ambientals das dreas urbanas e 08 niveis de sadde da po-

. pulagéo.
B % Pardgrato Unico — A agéo do Municiplo deverd orientar-se para:
| | ~ ampliar progressivamente a responsabilidade local pela prestagéo @
¢ servigos de sansamento bésico;

Il - executar programas de saneamento em areas pobres, atendendo &
populagso de baixa renda, com solugbes adequadas e de baixo custo
para o abastecimento de dgua e esgoto sanitario;

Il - executar programas de educagdo sanitérla e melhorar o nivel de parti~

& cipagéo das comunidades na solugéo de seus problemas de sanea-

¥ mento;

A IV — levar & prética, pelas autoridades competentes, tarifas soclais para 0s

},x servicos de agua.

| Art, 197 - O Municlpio deverd manter articulagéo permanente com oS

_ demais municlplos de sua regidio e com o Estado visando & racionalizagéo da

i V, * utilizagéio dos recursos hidricos e das bacias hidrogréficas, respeltadas as dire-

trizes estabelecidas pela Unido.

t,f.’:.‘.f'l "
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'~ SECAOVI ,
DA POLITICA DO MEIO AMBIENTE
Art. 198 ~ O Municfpio deveré atuar no sentido de assegurar a fodos os

cidadéios o direito a0 melo ambiente ecologicamente sauddvel e equmbrado

bem de uso comum do povo e essenclal 2 qualidade de vida.

Parégrafo Unico - Para assegurar eletividade a osse direito, 0 Municipio

deverd articular-se com os 6rgdos estaduais, regionais e federais competenies
e ainda, quando for o caso, com outros municipios objetivando a solugdo de
problemas comuns relativos & protegéo ambiental,

Art, 199 ~ O Municlpio devera aluar mediante planejamento controle e
liscalizagéo das atividades, pdblicas ou privadas, causadoras e!envas ou poten-
cials de alteragGes significativas no meio ambiente,

. Art. 200 - O Municlpio, ao promover a ordenagéo de seu lerritdrio, defi- '

nird zoneamento e diretrizes gerals de ocupagéo que assegurem a prote¢éo dos
recursos naturais, em consondncla com o disposto na legislagéo esladual perti-
nenle.

Art. 201 ~ A polfiica ubana do Municipio deverd contribuir para a prote- -

¢do do meio ambiente, através da adocao de direlrizes adequadas de uso e
ocupagéo do solo urbano.
Art,-202 ~ Nas licencas de parcetamento. loteamemo e localizagdo o

Municipio exigird.o cumprimento da legisiagéo de prolegéio ambiental emanada

da Unido e do Estado.

Art. 203 ~ O Municlpio assegurard a participacéo das entidades repre-
sentativas da comunidade no planejamento e na fiscalizagéo de protegéo an-
- biental garantindo o amplo acesso dos inleressados as intormaqdes sobre as
.. lontes de poluicdo ¢ degradagéio ambiental ao seu dispor. i
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TITULO V
DISPOSICOES FINAIS E TRANSITORIAS
Ati. 204 ~Aremuneragéo do Prefeito Municipal no poderé ser inffior &

_remunerago paga a servidor do Municipio, na data de sua fixagéo,

Art, 205 - Nos 10 (dez) primelros anos da promulgagdo da Constituicéo
Faderal, o Municfpio desenvolverd esforgos, coma ‘mobilizagéo de todos os se-
tores organizados da sociedade e com a aplicagéo de, pelo menos, 50% dos re-

cursos a que se refere o artigo 212 da Constitulgéio Federal, para eliminar o

anallabetismo e universalizar o ensino fundamental, como determina o artigo 60

do ato das Disposigbes Constitucionais Transitérias,
AL 208 ~ O Municlplo mandard imprimir esta Lei Orgénlca para distri-

_buigfio nas escolas e entidades representativas da comunidade, gratuitamente,

~ de modo que se faga a mals ampla divulgagéo do seu contetido.

€

» ‘q. !

Anl, 207 ~ Esta Lei Orgénica, aprovada pela Cdmara Municipal serd por
ela promulgada e entraré em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as
disposk:ﬁes em contiério.
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ESTADO DA PARAIBA
CAMARA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

Emenda n° 01/2010, da Lei Organica Municipal.

ALTERA O ARTIGO 26° DA LEI ORGANICA
MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

Os Vereadores da Camara Municipal de Duas
Estradas, Estado da Paraiba, abaixo assinados, no uso de suas
atribuicbes legais, especificamente de acordo com o inciso I, do
artigo 50 da Lei Organica Municipal, apresenta projeto de Emenda a
referida Lei para ser votado e aprovado por esta Casa Legislativa:

Art. 19 - Altera o paragrafo primeiro do artigo 26°, da Lei
Organica Municipal da Cdmara de Duas Estradas que passa a vigorar
com a seguinte redac3o:

" Art. 26° - O mandato da Mesa da Camara serd de 02
(dois) anos, permitida a recondugdo para o mesmo cargo, na eleicio
imediatamente subsegiiente.”

Art. 2 © - Esta Emenda a Lei Organica Municipal entrara
em vigor a partir da sua publicacdo.

Art. 3° - Revogam-se as disposi¢oes em contrario.




ESTADO DA PARAIBA
CAMARA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

Duas Estradas, 09 de dezembro de 2010.
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Vereador
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